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CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 
(Processo Administrativo n° 016/2025) 

 
EDITAL 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Brejão - MA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, Saneamento e Qualidade de Vida e do Agente 
de Contratação, designado pela Portaria nº 024, de 02 de janeiro de 2025, sediada na Rua Padre 
Cícero nº 51, Centro, São Francisco do Brejão - MA, realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão: 25.02.2025 
Horário: 08:00 hs (oito horas) – Horário de Brasília - DF 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
  
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a execução de serviços 
de implantação de Sistema de Abastecimento de Água na Zona Urbana no Município de São Francisco 
do Brejão - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto Básico, devendo o 
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 
CONTRATO DE REPASSE: 955017/2023/MCIDADES/CAIXA 
10.512.0004.1-213 - Construção/Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto 
4.4.90.51 – Obras e Instalações 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

 
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
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que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances. 
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 
e 8.13.1 deste Edital. 
 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

 
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

 
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

 
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
 
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
 
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 
4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

 
5.1.1.    valor unitário e total do item; 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional 
 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação 
 
5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

 
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União/Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
 
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

 
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
 
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
 
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   

 
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
 
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 
6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21.2.2. empresas brasileiras; 
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

 
6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de execução, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
6.22.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.22.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

 
7.1.1. SICAF;   
 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3.6.1 e 4.6 deste edital. 
 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
7.5.1. A proposta realinhada, apresentada pela licitante classificada em primeiro lugar, será analisada 
pelo setor de engenharia, o qual emitirá o competente parecer técnico acerca de sua aceitabilidade. 
 
7.5.2. Acaso necessário, a sessão será suspensa e, por meio do chat o Agente de Contratação 
comunicará aos licitantes a data e horário de sua continuidade. 
 
7.5.3. Uma vez promovida a análise pelo setor de engenharia e, aceita a proposta classificada em 
primeiro lugar, o processo prosseguirá em seus ulteriores termos. 
 
7.5.4. Desclassificada a proposta analisada pelo setor de engenharia, será convocada a licitante 
remanescente na ordem de classificação e assim sucessivamente, até que seja aceita proposta 
adequada aos termos do Projeto Básico. 
 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
7.6.1. contiver vícios insanáveis; 
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7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
 
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
7.6.6. não for considerada aceita pelo setor de engenharia, conforme parecer técnico circunstanciado. 

 
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 
 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 
 
7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital 
 
7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
 
7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
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7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

 
7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 
 
7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 
 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 
8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio previsto em lei específica. 
 
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 
 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021)  
 
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 
8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
8.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 
 
8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

 
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
 
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

 
8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

 
8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 
 
8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

 
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
  
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br  
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
10.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
 
10.1.6. fraudar a licitação 
 
10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 

10.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 
10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

 
10.2.1. advertência;  

     10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
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10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado 
 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, .10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
envio ao e-mail prefeiturabrejao2021@gmail.com 
 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação 

 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.sãofranciscodobrejão.ma.gov.br  
 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
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    12.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
         
            12.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

 
            12.11.3. ANEXO III - Modelo de Carta Proposta; 
 
            12.11.4. ANEXO IV – Projeto Básico/Executivo; 

 
 

São Francisco do Brejão (MA), 04 de fevereiro de 2025 
 
 

_________________________ 
Geciane Carneiro Barroso 

Secretária Municipal de Saúde 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 
(Processo Administrativo n° 016/2025) 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de implantação de Sistema de 
Abastecimento de Água na Zona Urbana no Município de São Francisco do Brejão - MA, nos termos do 
Projeto Básico em anexo aos autos. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.  
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/21. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.1.1. Execução dos serviços com observância do disposto nas normas do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente – 
CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma 
Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos – NBR 
9050/2004 e Código de Postura Municipal. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
Vistoria 
4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: dois dias contados da emissão da ordem de serviço; 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 
Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
de execução contratual. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 
6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V). 
6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II).  



 

 

 

        ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

Secretaria Municipal de Saúde Saneamento e Qualidade de Vida 

20 

 

6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III). 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do Recebimento 
7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 
7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 
quando for o caso. 
7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 
2022). 
7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 
11.246, de 2022). 
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 
23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.22.1. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 8.24. Certidão 
negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II); 
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8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
8.30. Registro da empresa no CREA, em plena validade; 
8.31. Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a 
licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, II,  da Lei nº 
14.133/21) 
8.31.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
8.32. Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil e um Geólogo, 
que será (ão) responsável (eis) pela execução dos serviços, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o profissional capacidade 
para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade 
operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, I, da Lei nº 14.133/21) 
8.32.1. Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 
admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato 
de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor de 
atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU 
– Plenário). 
8.32.2. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
8.32.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração; 
8.33.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 962.000,00 (novecentos e sessenta e dois mil reais), 
conforme custos apostos no Projeto Básico/Executivo aportado nos autos. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 
 
CONTRATO DE REPASSE: 955017/2023/MCIDADES/CAIXA 
10.512.0004.1-213 - Construção/Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto 
4.4.90.51 – Obras e Instalações 
 

São Francisco do Brejão (MA), 30 de janeiro de 2025 
 

_________________________ 
Geciane Carneiro Barroso 

Secretária Municipal de Saúde 
 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 
documento. 

_________________________________ 
EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES 

Prefeita Municipal 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 
(Processo Administrativo n° 016/2025) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 
INTRODUÇÃO 
 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Processo Administrativo nº 016/2025 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde Saneamento e Qualidade de Vida 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

 

a) GECIANE CARNEIRO BARROSO 

Secretária Municipal de Saúde, Saneamento e Qualidade de Vida 

Portaria nº 004/2025 

 

b) Brenda Gabriela Nogueira Chaves 

Engenheira Civil 

CREA nº 1113782870-MA 

 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à Implantação de Sistema de 

Abastecimento de Água na Zona Urbana no Município de São Francisco do Brejão – MA. Assim, o 

objetivo da contratação é fomentar e proporcionar uma melhor qualidade de vida à população carente de 

acesso à água, além da segurança hídrica e melhoria dos índices de saúde, a ação viabilizará melhora 

significativa no bem estar dos moradores, ocasionando assim a melhoria da qualidade de vida. 

 

Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021, este estudo visa fornecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar a IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA ZONA URBANA NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 

BREJÃO - MA. 
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Justificativa 

 

A pretensa contratação tem por finalidade influenciar vários aspectos positivos, 

dentre eles: 

Saúde Pública: O acesso à água potável reduz a incidência de doenças transmitidas 

pela água, como diarreias, cólera e outras infecções. Água limpa é essencial para a higiene pessoal e 

sanitária. 

Desenvolvimento Social: A disponibilidade de água potável é crucial para a 

qualidade de vida. Facilita atividades diárias, como cozinhar, limpar e cuidar da saúde, além de 

contribuir para a educação, já que crianças não precisam passar horas buscando água. 

Economia: Um sistema eficiente de abastecimento de água pode impulsionar a 

economia local, já que muitas atividades, como agricultura e indústrias, dependem da água. A 

disponibilidade de água pode atrair investimentos e gerar empregos. 

Sustentabilidade Ambiental: Sistemas bem planejados promovem o uso responsável 

dos recursos hídricos, ajudando a preservar os ecossistemas e garantir que as futuras gerações 

também tenham acesso a água de qualidade. 

Resiliência a Crises: Um sistema de abastecimento robusto e bem mantido é vital 

em situações de emergência, como desastres naturais ou crises sanitárias, garantindo que a população 

tenha acesso a água mesmo em momentos críticos. 

Portanto, um sistema de abastecimento de água eficiente é essencial para garantir a 

saúde, promover o desenvolvimento econômico e social, e proteger o meio ambiente. 

Relatório fotográfico 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e assinatura do 

responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado do local onde será 

realizada a obra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, destacar pontos de 

início e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos em um único sentido, 

esse sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que subsidiaram 

a elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: levantamentos topográficos, batimetria, 

gabaritos em largura e altura e outros condicionantes do projeto que sejam relevantes para concepção 

do projeto. Atentar para as recomendações estabelecidas nas normas pertinentes, inciso XXV, § 6º da 

Lei 14.133/2021. Os estudos devem conter identificação do responsável técnico e assinatura.  
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Mapa ou croqui com a localização da obra.  

 

Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a área de 

intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas geográficas do 

local (graus, minutos e segundos).  

O mapa e/ou croqui, deve apresentar o sentido em que as fotos foram tiradas. É 

indicado seguir um único sentido. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade ao 

abastecimento da população com água potável. 

 

Dos requisitos do potencial contratação 

 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto deverá 

observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 

 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais como o 

INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

cronograma físico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 14.133/21.  

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o levantamento 

dos serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

 

● Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

● Procedimento para execução dos serviços. 

● Equipamentos necessários. 
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                            1 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

A obra deverá ser registrada junto ao CREA, antes do início de sua execução. 

A Placa da Obra deverá ser a colocada próximo à obra ou serviços, em local bem 

visível e de fácil acesso. 

Deverá ser realizado a limpeza e todo o movimento de terra necessária à perfeita 

regularização do terreno, numa área definida pelas medidas do contorno da cerca. 

A Locação deverá ser feita estritamente de acordo com o projeto, sendo executadas 

guias de locação. 

 O local de perfuração deverá ser devidamente preparado para instalação de 

perfuratriz e seus acessórios, bem como para a construção das obras temporárias como reservatórios de 

lama e água, valetas de escoamento e etc. 

Medidas gerais de proteção e segurança devem ser adotadas para evitar acidentes 

pessoais na área de serviço. 

 

2 - PERFURAÇÃO 

 

A Contratada deverá dispor na obra de máquina perfuratriz, equipamentos, 

ferramentas e materiais em quantidade e capacidade mínima para atender a profundidade estabelecida 

no projeto, com reserva suficiente para assegurar a execução dos trabalhos. 

Qualquer  substituição  de  máquina,  ferramenta  ou  acessório  disponível  durante  

a perfuração para a execução do programa construtivo do poço deverá ocorrer por conta e risco da 

contratada. 

A perfuração deverá ser executada integralmente nos diâmetros e profundidades 

estabelecidos no projeto do poço, sendo que de 0 a 12m será de 20” e de 12m ao final do poço com 

diâmetro de 14” (furo guia) e 6” (furo final). 

Qualquer  alteração  nos  diâmetros  estabelecidos  e/ou  nas  correspondentes 

profundidades somente poderão ser efetivados mediante autorização da fiscalização. 

A amostragem do material perfurado deverá ser feita de no máximo de 2,0m em 2,0 

metros.  

As amostras coletadas deverão ser secas e dispostas em ordem crescente de 

perfuração, em  caixas  numeradas  com  os  respectivos intervalos  de  profundidade, devendo  ser  

descrita  pelo responsável técnico. 

Uma vez examinada pela fiscalização, as amostras deverão ser acondicionadas em 

sacos plásticos etiquetados ou em vidros rotulados com as seguintes informações: 

- Intervalo de profundidade; 

- Identificação do poço. 

A lama da perfuração deverá ser á base de polímeros, isenta de sólidos, conduzida 

com circulação direta e deverá ter seus parâmetros físicos e químicos controlados durante os trabalhos, 

a fim de evitar danos ao aqüífero e facilitar a limpeza do poço. 
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A lama de perfuração, salvo em situações especiais, deverá  ser  mantida dentro dos 

seguintes parâmetros: 

a)Peso específico: entre 1,04 e 1,14 g/cm³; b)Viscosidade aparente: entre 35 e 60 

segundos Marsh; c)Conteúdo de areia: inferior a 3% em volume; 

d)pH: entre 7,0 e 9,5; 

e)Filtrado abaixo de 15 cm³. 

 

É proibido o preparo da Lama de Perfuração com aditivo, tais como óleo Diesel ou 

outros diluentes, que possuam na sua composição substância capaz de poluir o aqüífero. Durante os 

trabalhos, a Contratada deverá manter na obra registro diário de perfuração, 

 devidamente atualizado, acessível à fiscalização e contendo as informações mínimas necessárias, tais 

como: trabalho; 

a)Diâmetro de perfuração executada; 

b)Quantidade de metros perfurados e profundidade total do poço no fim da jornada. 

c)Material perfurado e avanço da penetração; 

d)Profundidade do nível da água no início e no fim da jornada de trabalho. 

Com base na descrição das amostras coletadas, nas informações registradas no 

diário de perfuração e nos registros dos perfis corridos, deverá ser elaborado o perfil litológico, definindo 

as posições dos intervalos ou zonas aqüíferas. 

Em caso de abandono da perfuração do poço por causa de problema técnico, o furo 

deverá ser desinfectado, lacrado e o fato comunicado ao órgão público, estadual ou regional, 

encarregado do controle das águas. 

 

3-FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DA COLUNA DE TUBOS LISOS, FILTROS E 

PRÉ-FILTROS.  

 

Os filtros deverão ser no diâmetro de 6” em aço inox DN 150 R reforçado, com 

abertura das ranhuras de 0,75 mm. 

A granulometria do material do pré-filtro ou cascalho selecionado, deverá ser de 1 a 2 

mm, no máximo. 

Os tubos lisos de revestimento deverão ser no diâmetro de 6”  PVC  tipo 

“geomecânico” DN 150 R, reforçado. 

A colocação da coluna de tubos e filtros deverá obedecer a cuidados especiais, de 

modo a evitar deformações ou ruptura do material que possam comprometer a suas finalidades ou 

dificultar a introdução de equipamentos. 

Ao longo da coluna de tubos de revestimento deverão ser usadas guias 

centralizadoras a cada 20m de profundidade, de modo a mantê-la centralizada e assegurar a posterior 

colocação de pré- filtros. 

As juntas e conexões dos tubos de revestimento deverão ser perfeitamente 

estanques. 
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A extremidade inferior da coluna de tubos de filtros deverá ser fechada de cimentação 

do fundo do poço, antes do mesmo ser colocado, independente do material do fundo. 

A colocação do pré-filtro, requerido no programa construtivo do poço, deverá ser feita 

paulatinamente, de modo a formar anel cilíndrico contínuo entre a parede de perfuração e a coluna de 

tubos lisos e filtros. 

O método de colocação do material de pré-filtro deverá ser por bombeamento com 

fluído, pelo método do “contra-fluxo”. 

Deverá ser feito cimentação para proteção sanitária até a profundidade mínima de 

10m no espaço anular entre o tubo de revestimento e a parede de perfuração. 

A   complementação   do   nível   do   pré-filtro   deverá   ser   assegurada   durante   o 

desenvolvimento do poço, com colocação de tubo de PVC rígido 1 1/2”, este deverá ultrapassar a 

proteção sanitária, permitindo assim o complemento do nível. 

O material utilizado na cimentação, em situações normais, deverá ser constituído de 

calda de cimento com densidade de 1,83 g/cm3. 

A colocação do revestimento dever-se-á proceder na presença da fiscalização, para 

isso, a mesma deverá ser comunicada oficialmente, com antecedência mínima de 10 (dez) 

dias. A ausência da fiscalização na aferição da profundidade do poço implicará no não recebimento da 

obra. 

 

4-DESENVOLVIMENTO DO POÇO E TESTE DE VAZÃO  

 

Instalada a coluna de tubos lisos e filtro dever-se-á proceder ao desenvolvimento do 

poço durante o período considerado necessário até que a turgidez e a concentração de areia estejam 

dentro dos limites admissíveis. 

O desenvolvimento deverá ser efetuado através das combinações de métodos 

escolhidos com as características do aqüífero. 

Nos poços perfurados poderão ser utilizados, durante o desenvolvimento,  agentes 

químicos dispersantes (polifosfatos) a fim de facilitar a remoção da argila. 

Nenhum bombeamento efetuado durante o desenvolvimento deverá ser considerado 

como teste de aqüífero. 

A quantidade máxima de areia permissível em água de poço é de 10 gramas por 

metro cúbico. 

 Na instalação do equipamento de bombeamento no poço deverá ser colocada uma 

tubulação auxiliar para destinada a medir os níveis da água. 

As medições de nível de água no poço deverão ser feitas com medidor que permita 

leituras com precisão de centímetros. 

Na determinação da vazão bombeada deverão ser empregados dispositivos que 

assegurem facilidade e precisão da medição. Para vazões de até 40 m³/h deverão ser empregados 

recipientes de volume aferido. No caso de Vazões superiores a 40 m³/h deverão ser determinadas por 

meio de sistema contínuo de medidas tais como: vertedores, orifício calibrado, tubo Venturi e outros. 
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A tubulação de descarga da água deverá ser dotada de válvula de regulagem 

sensível e de fácil manejo, permitindo controlar e manter constante a vazão em diversos regimes de 

bombeamento. 

O lançamento da água extraída deverá ser feito a uma distância do poço, 

determinada no projeto, que não infira nos resultados dos testes. 

Antes de iniciar o bombeamento, o operador deverá efetuar a medida do nível 

estático. 

a) O teste de produção deverá ser iniciado com bombeamento à vazão máxima 

estabelecida no projeto em período mínimo de 24 horas; 

b)  Uma vez terminado o teste com a vazão máxima, dever-se-á proceder ao teste de 

recuperação do nível, durante o período mínimo de 4 horas; 

c) No teste de recuperação, a freqüência dos tempos de medida do nível de água no 

poço deverá ser idêntica a do teste de bombeamento; 

d) As medidas de vazão deverão ser efetuadas em correspondência com as do nível 

da água. Não deverá haver variação de vazão superior a 10% durante o bombeamento.  

Em caso de variação inferior a 5m³/h, o teste final de bombeamento pode ser 

efetuado à vazão constante, com a condição de que tenha duração total não inferior a 24 horas, 

assegurada a estabilização do nível dinâmico durante o mínimo de 4 horas. 

Nenhum serviço poderá ser efetuado no poço durante as 24 horas seguintes, para 

permitir o tempo de cura. 

 

5-LAJE DE PROTEÇÃO 

 

A laje de proteção deverá envolver o tubo de revestimento, terá declividade do centro 

para a borda, espessura mínima de 0,15 m e área não inferior a 1,0 m². A coluna de tubos lisos deverá 

ficar saliente no mínimo 0,50 m sobre a laje. 

 

6- DESINFECÇÃO E COLETA DE ÁGUA PARA ANÁLISE 

 

A desinfecção deverá ser feita com a aplicação de solução clorada em quantidade 

que resulte concentração de 50 mg/l de cloro livre. 

Para a solução de hipoclorito de sódio a 10%, deverá ser aplicado meio litro por metro 

cúbico de água no poço. 

Deverá ser introduzida parte da solução no poço, através de tubos auxiliares, sendo o 

restante colocado pela boca do poço para desinfetar a tubulação acima do nível da água. A solução 

deverá permanecer no poço por período não inferior a 2 horas. 

A coleta de água para análise físico-químico deverá ser feita diretamente na boca do 

poço, utilizando-se garrafa de 3 e 5 litros lavada com água do poço. 

A coleta de água para análise bacteriológica deverá ser feita em frasco apropriado e 

seguir as recomendações do laboratório. 
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No decurso da coleta de que tratam os sub-ítens anteriores deverão ser feitas 

medidas de pH e da temperatura da água na boca do poço. 

 

7-TAMPA 

 

 Terminados os serviços, o poço deverá ser lacrado com chapa soldada, tampa 

rosqueada  com cadeado ou válvula de segurança. 

 

8- RELATÓRIO FINAL 

 

Concluído o poço, a Contratada encaminhará ao Contratante, o Relatório Final do 

Poço, documento sem o qual a obra não poderá ser recebida provisoriamente. 

O Relatório Final deverá conter o seguinte:  

FICHA TÉCNICA (Conforme Anexo): 

- Nome do proprietário; 

- Localização do poço c/ coordenadas UTM e altitude; 

- Método de perfuração e equipamentos utilizados; 

- Perfil litológico e profundidade final; 

- Perfil composto; 

- Material utilizado e suas dimensões; 

- Indicação dos trechos cimentados; 

- Planilha de teste de bombeamento, com todas as medidas efetuadas; 

- Análise efetuada e seus resultados; 

- Vazão e níveis estático e dinâmico do poço; 

- Assinatura do Técnico Responsável, com registro profissional, conforme determina a 

lei nº 5194/66. 

 

ANÁLISE DA ÁGUA: 

 

- Deverão ser realizados os testes físico-químico e bacteriológico, em laboratório 

conceituado, para verificação da qualidade da água, devidamente assinado por   responsável 

competente. 

 

9-SISTEMA DE SUCÇÃO E RECALQUE 

 

Será fornecido e instalado sistema de sucção, o qual será determinado em função do 

nível estático, dinâmico, e em função do tempo de recuperação, os quais serão identificados durante o 

período de desenvolvimento do poço. 

Deverá ser for fornecido e instalado pela Contratada uma bomba submersa trifásica 

com quadro de comando e conexões, com potencia mínima necessária de utilização, tendo em vista as 



 

 

 

        ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

Secretaria Municipal de Saúde Saneamento e Qualidade de Vida 

35 

 

características do poço, a capacidade de reservação e a demanda da localidade. Também será instalado 

um Grupo Gerador com potência suficiente p/ o perfeito funcionamento do sistema (sendo no mínimo 

12,5KVA), gabinete, chave comando e conexões. 

A tubulação de sucção/recalque será em tubo de PVC rígido roscável 50mm 

(dependendo da profundidade de instalação da bomba) e conexões serão de ferro galvanizad o com 

diâmetros de 50mm. 

A bomba será instalada no final da tubulação de sucção, sustentada por cabo de aço. 

A tubulação de sucção será em tubo edutor PVC rígido roscável 50mm   e as conexões serão de PVC 

com diâmetro de 50mm.  

Deverá ser fornecido e instalado cabo submerso, conforme especificações da bomba 

e da alimentação, com folga externa de no mínimo 10,0m, totalmente isolado, que será fixo aos tubos 

por braçadeiras de plástico. 

Todas as tubulações internas serão apoiadas e sustentadas diretamente na boca do 

poço, onde será colocado placa circular de ferro galvanizado, com furos central de diâmetro 50mm e ½”. 

O diâmetro da placa deve ser superior ao da boca do poço, não excessivamente. Na saída da boca do 

poço deverá ser colocada uma curva de ferro galvanizado rosca interna, diâmetro de 1.½ , e um registro 

de esfera com adaptadores de mesmo diâmetro, necessários para receber posteriormente a tubulação 

de recalque externa. E no caso da tubulação de compressão, deverá ser colocado uma curva de ferro 

galvanizado rosca interna, diâmetro de ½”. 

A tubulação de recalque constitui-se de canos de 50mm e conexões que serão 

fornecidos e instalados a partir do registro, ora existente, na saída da boca do poço, e serão de PVC 

rígido roscável, com conexões em ferro galvanizado, e deverá ser utilizada fita veda-rosca, sendo que 

não será admitida conexão improvisada (executadas a fogo). 

Qualquer solicitação à fiscalização, como modificações de projeto básico, fiscalização 

de serviços, entrega de obra, e etc., deverá ser encaminhado ofício à Contratante com no mínimo 05 

dias de antecedência, para que a mesma possa tomar as providências cabíveis. 

 

RESERVAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

 

10-SISTEMA DE RESERVAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

 

Deverá ser fornecida e instalada para reservação um Reservatório metálico em chapa 

de aço carbono ASTM A-36. 

A distribuição será em cano de 50 mm PVC rígido ponta lisa com conexões e deverá 

ser instalado registro na descida da tubulação, conforme projeto.  

Deverá ser executada uma Rede de Distribuição, conforme croquis em anexo e 

planilha orçamentária, com tubos de PVC soldável de 50mm, com os ramais residenciais em tubos de 

PVC soldável  de  20mm.  Os  ramais  serão  interligados à  rede  através  de  colar  de  tomada.  Cada  

ramal corresponde a uma Unidade Habitacional e terá uma torneira de plástico em frente a casa. 
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11-LIMPEZA DA OBRA 

 

A obra deverá ser entregue com todas as instalações em perfeito funcionamento, 

esquadrias sem defeitos e limpas. Todos os sistemas em funcionamento sem vazamentos e 

perfeitamente instalados. Dever-se-á limpar, também, o local utilizado como canteiro de obras. 

Qualquer solicitação à fiscalização, como modificações de projeto básico, fiscalização 

de serviços, entrega de obra, e etc., deverá ser encaminhado ofício à Contratante com no mínimo 05 

dias de antecedência, para que a mesma possa tomar as providências cabíveis.     

 

Feito o levantamento das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto, na 

oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de obra comum de engenharia sua oferta 

no mercado é ampla, podendo ser contratado uma vez deflagrado o competente procedimento licitatório, 

do qual será extraída a proposta mais vantajosa.   

 

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

1 - Descrição da solução  

 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do 

objeto e, concluindo tratar-se de obra comum de engenharia cuja oferta no mercado é ampla, indica-se 

a título de solução (contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

 

2 – Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

  

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando que, por se tratar de obra, é flagrante a indivisibilidade do objeto. Assim, restará garantida 

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que a obra será executada por preço certo e total. (art. 6º, 

XXIX da Lei nº 14.133/21) 

 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub examinem.   
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4 – Resultados pretendidos 

 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público no 

abastecimento da população com água potável na Zona Urbana no Município de São Francisco do 

Brejão - MA. 

 

5 - Providências a serem adotadas  

 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua 

assinatura, observado o cronograma físico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não 

concluído o objeto no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 14.133/21. 

 

6 - Possíveis impactos ambientais  

 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações” 

 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes à 

sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis – Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma Brasileira de Acessibilidade a 

Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos – NBR 9050/2004, conforme o caso. 

 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental no 

município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o Código de 

Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU especifica 

a necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, acessibilidade das obras 

públicas. Tais disposições deverão ser observadas no momento da elaboração do Projeto 

Básico/Executivo. 
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Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao mercado 

local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do certame, que é a 

obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto.  

 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, vide: 

 

"avalie a conveniência e a oportunidade de rever as exigências contidas no 

item 7.2.1 do edital do Pregão 7/2019, quando da ocorrência de outras 

licitações promovidas pelo órgão para aquisição de objeto similar, tendo em 

vista o número excessivo de desclassificações ocorridas no certame, de 

forma a adotar requisitos técnicos e exigências que o mercado está preparado 

para atender, sem prejuízo de fomentar a sustentabilidade ambiental e buscar 

garantir a qualidade dos produtos licitados.” 

 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 CNS/CGU/AGU. 

 

V – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Deverá apresentar o cronograma físico-financeiro detalhado de forma a mostrar a 

sequência das atividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem como os 

respectivos desembolsos planejados, com informações e assinatura do responsável técnico. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de 

referência SINAPI/SICRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários sem BDI. 

No final da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BDI. No cabeçalho deve conter as 

informações do objeto conveniado, BDI (diferenciado para insumo e serviço), mês / ano da planilha de 

referência SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde será executada a obra. 

O valor do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua 

composição, que é aceito pelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no Acórdão 

2622/2013 – Plenário/Tribunal de Contas da União-TCU). 

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 (Administração Local), 

bem como para a formação de custo de referência de mobilização e desmobilização, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 9 (mobilização e 

desmobilização) 
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Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração as peculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de transportes, 

torna-se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem administrá-la, compostas 

por mão de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 

Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO 

III/DNIT e/ou índice Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, 

opcionalmente, esta poderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço unitário já engloba 

o custo com a mão de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de obra por administração 

direta, donde a planilha deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando a forma analítica, ou seja, o 

preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, material e equipamento. 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as 

normas pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se 

de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, 

desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas 

do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e art. 

92, inciso V, da Lei n. 14.133/2021. 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Deverá apresentar o memorial de cálculo de quantitativos físicos, contendo a 

demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas quantidades da planilha de 

orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo a mesma otimização do orçamento. 

Todos os itens da planilha orçamentária devem ser englobados. Destacar unidades das dimensões 

consideradas nos cálculos. 

 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

Deverá apresentar a composição do BDI de acordo com as orientações dos órgãos 

de controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário).  

 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a planilha 

de orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

 

O cálculo do BDI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 2622/2013-P, 

conforme fórmula a seguir: 
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Onde: AC = taxa de administração central; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 

G = taxa de garantias; 

DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

 

ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

 

Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional autor dos 

projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do orçamento (ART de Orçamento) e do 

profissional indicado para fiscalização da execução das obras (ART de Fiscalização). Destaca-se que nas 

ART’s deve ficar clara a vinculação ao projeto em questão compatibilizando os quantitativos e valor 

conveniado. Pode ser apresentada uma única ART se as atribuições acima mencionadas forem 

referentes ao mesmo profissional 

 

VI – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de obra comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, TR e instrumento 

convocatório; 

 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve 

ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a 

seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da 

eficiência e economicidade, dentre outros; 

 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos 

todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação 

de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

 



 

 

 

        ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

Secretaria Municipal de Saúde Saneamento e Qualidade de Vida 

41 

 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse público da 

contratação.   

 
_________________________ 

Geciane Carneiro Barroso 
Secretária Municipal de Saúde 

___________________________ 
Brenda Gabriela Nogueira Chaves 

Engenheira Civil 
CREA nº 1113782870-MA 

 
APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 

referido documento. 
 

___________________________ 
Edinalva Brandão Gonçalves 

Prefeita Municipal 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 
(Processo Administrativo n° 016/2025) 

 
ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO 
DO BREJÃO (MA) E A EMPRESA 
.............................................................   

 
O Município de São Francisco do Brejão (MA), através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 14.001.532/0001-58, com sede 
administrativa na Av. Castelo Branco nº 64, centro, neste ato representado por sua Secretária Municipal 
Sra. GECIANE CARNEIRO BARROSO, doravante denominado CONTRATANTE, e a ___________, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________, com sede na 
___________, doravante denominado CONTRATANTE, e a ___________, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________, com sede na ___________, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) _____, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
______ e do CPF nº ______, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 016/2025 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Concorrência nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a execução de serviços de implantação de Sistema de 
Abastecimento de Água, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência nº 001/2025, identificada no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Projeto Básico; 
1.3.3. O Edital da Licitação; 
1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ____ (____) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública Municipal para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo.  
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, 
de 2006, de: 
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados 
dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 
1981, e legislação correlata; c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando 
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se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam 
a emissão de tal licença obrigatória; e 
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual. 
9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 
e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 
9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental. 
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 
de formação de preços os custos correspondentes. 
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto nas especificações. 



 

 

 

        ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

Secretaria Municipal de Saúde Saneamento e Qualidade de Vida 

47 

 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia.  

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
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da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
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contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
CONTRATO DE REPASSE: 955017/2023/MCIDADES/CAIXA 
10.512.0004.1-213 - Construção/Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto 
4.4.90.51 – Obras e Instalações 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA – FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Açailândia (MA), comarca da qual o município de São Francisco do 
Brejão (MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
São Francisco do Brejão (MA), __ de _____ de 2025 

_________________________ 
CONTRATANTE 
 
_________________________ 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1 - __________________ 
    CPF: ______________ 
 
2 - ___________________ 
    CPF: _______________ 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 
(Processo Administrativo n° 016/2025) 

 
ANEXO III 

(Proposta de Preços) 
 

_____________________de ____de ____ 
Prezados Senhores, 
 
_____________(empresa), com sede na cidade de ___________________à Rua____________, n.º 
_______, inscrita no CNPJ/MF sob o número_________________, neste ato representada por 
_________________________, portador do CPF n.º _________e R.G. n.º____________, abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de São Francisco do Brejão – MA, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, Saneamento e Qualidade de Vida, os preços infra discriminados para a execução 
de serviços de implantação de Sistema de Abastecimento de Água na Zona Urbana no Município de São 
Francisco do Brejão - MA, objeto do CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 - CPL: 
 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER  V. TOTAL  

1 
Execução de serviços de implantação de Sistema de Abastecimento 
de Água na Zona Urbana no Município de São Francisco do Brejão – 
MA 

5622   

 
OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CATSER 
 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 
 
b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” 
expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, Saneamento e Qualidade de Vida; 
 
c) O valor total da proposta é de R$ ____ (_______) 
 
 

____________________________________ 
Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 
(Processo Administrativo n° 016/2025) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
(Projeto Básico) 
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Sistema de 
Abastecimento de Água 

na zona urbana  
 
 

 

Cidade: São Francisco do 
Brejão-MA
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 

PERFURAÇÃO, REVESTIMENTO, SUCÇÃO E RECALQUE DE POÇOS 
 

 
 

1-SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

A obra deverá ser registrada junto ao CREA, antes do início de sua execução. 
 

A Placa da Obra deverá ser a colocada próximo à obra ou serviços, em local bem visível e 

de fácil acesso. 

Deverá  ser  realizado  a  limpeza  e  todo  o  movimento  de  terra  necessária  à  perfeita 

regularização do terreno, numa área definida pelas medidas do contorno da cerca. 

A Locação deverá ser feita estritamente de acordo com o projeto, sendo executadas guias
 

de locação. 
 

 
O local de perfuração deverá ser devidamente preparado para instalação de perfuratriz e

 

seus acessórios, bem como para a construção das obras temporárias como reservatórios de lama e 

água, valetas de escoamento e etc. 

Medidas gerais de proteção e segurança devem ser adotadas para evitar acidentes pessoais 

na área de serviço. 

 

 

2-PERFURAÇÃO 
 

A Contratada deverá dispor na obra de máquina perfuratriz, equipamentos, ferramentas 

e materiais em quantidade e capacidade mínima para atender a profundidade estabelecida no projeto, 

com reserva suficiente para assegurar a execução dos trabalhos. 

Qualquer  substituição  de  máquina,  ferramenta  ou  acessório  disponível  durante  a 

perfuração para a execução do programa construtivo do poço deverá ocorrer por conta e risco da 

contratada. 
 

A perfuração deverá ser executada integralmente nos diâmetros e profundidades 

estabelecidos no projeto do poço, sendo que de 0 a 12m será de 20” e de 12m ao final do poço com 

diâmetro de 14” (furo guia) e 6” (furo final). 

Qualquer  alteração  nos  diâmetros  estabelecidos  e/ou  nas  correspondentes 

profundidades somente poderão ser efetivados mediante autorização da fiscalização. 

A amostragem do material perfurado deverá ser feita de no máximo de 2,0m em 2,0 
 

metros.
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As amostras coletadas deverão ser secas e dispostas em ordem crescente de perfuração, 

em  caixas  numeradas  com  os  respectivos intervalos  de  profundidade, devendo  ser  descrita  pelo 

responsável técnico. 

Uma vez examinada pela fiscalização, as amostras deverão ser acondicionadas em sacos 

plásticos etiquetados ou em vidros rotulados com as seguintes informações: 

- Intervalo de profundidade; 
 

- Identificação do poço. 
 

A lama da perfuração deverá ser á base de polímeros, isenta de sólidos, conduzida com 

circulação direta e deverá ter seus parâmetros físicos e químicos controlados durante os trabalhos, a 

fim de evitar danos ao aqüífero e facilitar a limpeza do poço. 

A  lama de perfuração, salvo  em  situações especiais, deverá  ser  mantida dentro dos 
 

seguintes parâmetros: 
 

a)Peso específico: entre 1,04 e 1,14 g/cm³; 

b)Viscosidade aparente: entre 35 e 60 segundos Marsh; 

c)Conteúdo de areia: inferior a 3% em volume; 

d)pH: entre 7,0 e 9,5; 
 

e)Filtrado abaixo de 15 cm³. 
 

É proibido o preparo da Lama de Perfuração com aditivo, tais como óleo Diesel ou outros 

diluentes, que possuam na sua composição substância capaz de poluir o aqüífero. 

Durante os trabalhos, a Contratada deverá manter na obra registro diário de perfuração, 

devidamente atualizado, acessível à fiscalização e contendo as informações mínimas necessárias, tais 

como:
 
 
 

 
trabalho; 

 

a)Diâmetro de perfuração executada; 
 

b)Quantidade de metros perfurados e profundidade total do poço no fim da jornada de 
 

 
c)Material perfurado e avanço da penetração; 
 

d)Profundidade do nível da água no início e no fim da jornada de trabalho. 
 

Com base na descrição das amostras coletadas, nas informações registradas no diário de
 

perfuração e nos registros dos perfis corridos, deverá ser elaborado o perfil litológico, definindo as 

posições dos intervalos ou zonas aqüíferas. 

Em caso de abandono da perfuração do poço por causa de problema técnico, o fur o 

deverá ser desinfectado, lacrado e o fato comunicado ao órgão público, estadual ou regional, 

encarregado do controle das águas. 

 

3-FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DA COLUNA DE TUBOS LISOS, FILTROS E PRÉ-FILTROS.
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Os  filtros  deverão  ser  no  diâmetro  de  6”  em  aço inox  DN  150  R reforçado, com 

         abertura das ranhuras de 0,75 mm. 
 

A granulometria do material do pré-filtro ou cascalho selecionado, deverá ser de 1 a 2 

mm, no máximo. 

Os tubos lisos de revestimento deverão ser no diâmetro de 6”  PVC  tipo “geomecânico” 

DN 150 R, reforçado. 

A colocação da coluna de tubos e filtros deverá obedecer a cuidados especiais, de modo a 

evitar deformações ou ruptura do material que possam comprometer a suas finalidades ou dificultar a 

introdução de equipamentos. 

Ao longo da coluna de tubos de revestimento deverão ser usadas guias centralizadoras a 

cada 20m de profundidade, de modo a mantê-la centralizada e assegurar a posterior colocação de pré- 

filtros. 
 

As juntas e conexões dos tubos de revestimento deverão ser perfeitamente estanques. 
 

A extremidade inferior da coluna de tubos de filtros deverá ser fechada de cimentação do 

fundo do poço, antes do mesmo ser colocado, independente do material do fundo. 

A colocação do pré-filtro, requerido no programa construtivo do poço, deverá ser feita 

paulatinamente, de modo a formar anel cilíndrico contínuo entre a parede de perfuração e a coluna de 

tubos lisos e filtros. 

O método de colocação do material de pré-filtro deverá ser por bombeamento com 

fluído, pelo método do “contra-fluxo”. 

Deverá ser feito cimentação para proteção sanitária até a profundidade mínima de 10m 

no espaço anular entre o tubo de revestimento e a parede de perfuração. 

A   complementação   do   nível   do   pré-filtro   deverá   ser   assegurada   durante   o 
 

desenvolvimento do poço, com colocação de tubo de PVC rígido 1 1/2”, este deverá ultrapassar a 

proteção sanitária, permitindo assim o complemento do nível. 

O material utilizado na cimentação, em situações normais, deverá ser constituído de 

calda de cimento com densidade de 1,83 g/cm3. 

A colocação do revestimento dever-se-á proceder na presença da fiscalização, para isso, a 
 

mesma deverá ser comunicada oficialmente, com antecedência mínima de 10 (dez) 
 

 
dias. A ausência da fiscalização na aferição da profundidade do poço implicará no não recebimento da 

obra. 

 

 

4-DESENVOLVIMENTO DO POÇO E TESTE DE VAZÃO
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Instalada a coluna de tubos lisos e filtro dever-se-á proceder ao desenvolvimento do poço 

durante o período considerado necessário até que a turgidez e a concentração de areia estejam dentro 

dos limites admissíveis . 

O desenvolvimento deverá ser efetuado através das combinações de métodos escolhidos 

com as características do aqüífero. 

Nos  poços  perfurados  poderão  ser  utilizados,  durante  o  desenvolvimento,  agentes 
 

químicos dispersantes (polifosfatos) a fim de facilitar a remoção da argila. 
 

Nenhum bombeamento efetuado durante o desenvolvimento deverá ser considerado 

como teste de aqüífero. 

A quantidade máxima de areia permissível em água de poço é de 10 gramas por metro
 

cúbico. 
 

 
Na  instalação do  equipamento de  bombeamento no  poço  deverá  ser  colocada uma

 

tubulação auxiliar para destinada a medir os níveis da água. 
 

As medições de nível de água no poço deverão ser feitas com medidor que permita leituras 

com precisão de centímetros. 

Na determinação da vazão bombeada deverão ser empregados dispositivos que assegurem 

facilidade e precisão da medição. Para vazões de até 40 m³/h deverão ser empregados recipientes de 

volume aferido. No caso de Vazões superiores a 40 m³/h deverão ser determinadas por meio de sistema 

contínuo de medidas tais como: vertedores, orifício calibrado, tubo Venturi e outros. 

A tubulação de descarga da água deverá ser dotada de válvula de regulagem sensível e de 
 

fácil manejo, permitindo controlar e manter constante a vazão em diversos regimes de bombeamento. 
 

O lançamento da água extraída deverá ser feito a uma distância do poço, determinada no 

projeto, que não infira nos resultados dos testes. 

Antes de iniciar o bombeamento, o operador deverá efetuar a medida do nível estático. 
 

a) O teste de produção deverá ser iniciado com bombeamento à vazão máxima 

estabelecida no projeto em período mínimo de 24 horas; 

b)  Uma vez terminado o teste com a vazão máxima, dever-se-á proceder ao teste de 

recuperação do nível, durante o período mínimo de 4 horas; 

c) No teste de recuperação, a freqüência dos tempos de medida do nível de água no poço 
 

deverá ser idêntica a do teste de bombeamento; 
 

d) As medidas de vazão deverão ser efetuadas em correspondência com as do nível da 

água. Não deverá haver variação de vazão superior a 10% durante o bombeamento.
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Em caso de variação inferior a 5m³/h, o teste final de bombeamento pode ser efetuado à 

vazão constante, com a condição de que tenha duração total não inferior a 24 horas, assegurada a 

estabilização do nível dinâmico durante o mínimo de 4 horas. 

Nenhum  serviço  poderá  ser  efetuado  no  poço  durante  as  24  horas  seguintes,  para 

permitir o tempo de cura. 

 

 

5-LAJE DE PROTEÇÃO 
 

A laje de proteção deverá envolver o tubo de revestimento, terá declividade do centro 

para a borda, espessura mínima de 0,15 m e área não inferior a 1,0 m². A coluna de tubos lisos deverá 

ficar saliente no mínimo 0,50 m sobre a laje. 

 

 
 
 

6- DESINFECÇÃO E COLETA DE ÁGUA PARA ANÁLISE 
 

A desinfecção deverá ser feita com a aplicação de solução clorada em quantidade que 

resulte concentração de 50 mg/l de cloro livre. 

Para a solução de hipoclorito de sódio a 10%, deverá ser aplicado meio litro por metro 

cúbico de água no poço. 

Deverá ser introduzida parte da solução no poço, através de tubos auxiliares, sendo o 
 

restante colocado pela boca do poço para desinfetar a tubulação acima do nível da água. A solução 

deverá permanecer no poço por período não inferior a 2 horas. 

A coleta de água para análise físico-químico deverá ser feita diretamente na boca do 

poço, utilizando-se garrafa de 3 e 5 litros lavada com água do poço. 

A coleta de água para análise bacteriológica deverá ser feita em frasco apropriado e 
 

seguir as recomendações do laboratório. 

No decurso da coleta de que tratam os sub-ítens anteriores deverão ser feitas medidas de 

pH e da temperatura da água na boca do poço. 
 

7-TAMPA  
 

Terminados os serviços, o poço deverá ser lacrado com chapa soldada, tampa rosqueada
 

com cadeado ou válvula de segurança. 
 

 
8- RELATÓRIO FINAL 

 

Concluído o poço, a Contratada encaminhará ao Contratante, o Relatório Final do Poço, 

documento sem o qual a obra não poderá ser recebida provisoriamente. 

O Relatório Final deverá conter o seguinte:
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FICHA TÉCNICA (Conforme Anexo): 

 

- Nome do proprietário; 
 

- Localização do poço c/ coordenadas UTM e altitude; 
 

- Método de perfuração e equipamentos utilizados; 
 

- Perfil litológico e profundidade final; 
 

- Perfil composto; 
 

- Material utilizado e suas dimensões; 
 

- Indicação dos trechos cimentados; 
 

- Planilha de teste de bombeamento, com todas as medidas efetuadas; 
 

- Análise efetuada e seus resultados; 
 

- Vazão e níveis estático e dinâmico do poço; 
 

- Assinatura do Técnico Responsável, com registro profissional, conforme determina a lei 

nº 5194/66. 

 

 

ANÁLISE DA ÁGUA: 
 

- Deverão ser realizados os testes físico-químico e bacteriológico, em laboratório 

conceituado,   para   verificação   da   qualidade   da   água,   devidamente   assinado   por   responsável 

competente. 

 

 

9-SISTEMA DE SUCÇÃO E RECALQUE 
 

Será fornecido e instalado sistema de sucção, o qual será determinado em função do nível 

estático, dinâmico, e em função do tempo de recuperação, os quais serão identificados durante o 

período de desenvolvimento do poço. 

Deverá ser for fornecido e instalado pela Contratada uma bomba submersa trifásica com 
 

quadro de comando e conexões, com potencia mínima necessária de utilização, tendo em vista as 

características do  poço,    a  capacidade de reservação e  a  demanda da  localidade. Também será 

instalado um Grupo Gerador com potência suficiente p/ o perfeito funcionamento do sistema (sendo no 

mínimo 12,5KVA), gabinete, chave comando e conexões. 

A  tubulação de  sucção/recalque será  em  tubo  de  PVC  rígido  roscável  50mm 
 

(dependendo da profundidade de instalação da bomba) e conexões serão de ferro galvanizad o com 

diâmetros de 50mm. 

A bomba será instalada no final da tubulação de sucção, sustentada por cabo de aço. A 

tubulação de sucção será em tubo edutor PVC rígido roscável 50mm   e as conexões serão de PVC  com 

diâmetro de 50mm.
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Deverá ser fornecido e instalado cabo submerso, conforme especificações da bomba e da 

alimentação, com folga externa de no mínimo 10,0m, totalmente isolado, que será fixo aos tubos por 

braçadeiras de plástico. 

Todas as tubulações internas serão apoiadas e sustentadas diretamente na boca do poço, 

onde será colocado placa circular de ferro galvanizado, com furos central de diâmetro 50mm e ½”. O 

diâmetro da placa deve ser superior ao da boca do poço, não excessivamente. Na saída da boca do 

poço deverá ser colocada uma curva de ferro galvanizado rosca interna, diâmetro de 1.½ , e um registro 

de esfera com adaptadores de mesmo diâmetro, necessários para receber posteriormente a tubulação 

de recalque externa. E no caso da tubulação de compressão, deverá ser colocado uma curva de ferro 

galvanizado rosca interna, diâmetro de ½”. 

A tubulação de recalque constitui-se de canos de 50mm e conexões que serão fornecidos 
 

e instalados a partir do registro, ora existente, na saída da boca do poço, e serão de PVC rígido roscável, 

com conexões em ferro galvanizado, e deverá ser utilizada fita veda-rosca, sendo que não será admitida 

conexão improvisada (executadas a fogo). 

Qualquer  solicitação  à  fiscalização,  como  modificações de  projeto  básico,  fiscalização  de  serviços, 
 

entrega de obra, e etc., deverá ser encaminhado ofício à Contratante com no mínimo 05 dias de 

antecedência, para que a mesma possa tomar as providências cabíveis. 

 

 
RESERVAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

 

 
10-SISTEMA DE RESERVAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

 

Deverá ser fornecida e instalada para reservação um Reservatório metálico em chapa de 

aço carbono ASTM A-36. 

A distribuição será em cano de 50 mm PVC rígido ponta lisa com conexões e deverá ser 

instalado registro na descida da tubulação, conforme projeto.
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Deverá ser executada uma Rede de Distribuição, conforme croquis em anexo e planilha 

orçamentária, com tubos de PVC soldável de 50mm, com os ramais residenciais em tubos de PVC soldável  

de  20mm.  Os  ramais  serão  interligados à  rede  através  de  colar  de  tomada.  Cada  ramal corresponde 

a uma Unidade Habitacional e terá uma torneira de plástico em frente a casa. 

 

 

11-LIMPEZA DA OBRA 
 

A obra deverá ser entregue com todas as instalações em perfeito funcionamento, 

esquadrias sem defeitos e limpas. Todos os sistemas em funcionamento sem vazamentos e perfeitamente 

instalados. Dever-se-á limpar, também, o local utilizado como canteiro de obras. 

Qualquer solicitação à fiscalização, como modificações de projeto básico, fiscalização de 

serviços, entrega de obra, e etc., deverá ser encaminhado ofício à Contratante com no mínimo 05 dias 

de antecedência, para que a mesma possa tomar as providências cabíveis. 

 
 
 
 
 



 
Obra Bancos

Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Município de SÃO 

FRANCISCO DO BREJÃO - MA 

SINAPI - 12/2023 - Maranhão

SBC - 01/2024 - Maranhão

SICRO3 - 10/2023 - Maranhão

CAEMA - 12/2019 - Maranhão

Total

52.400,91

339.651,27

324.467,18

151.617,07

27.012,98

66.850,59

Item Descrição

B.D.I. Encargos Sociais

23,0% Não Desonerado: 

embutido nos preços 

unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo 

com as bases.

Planilha Orçamentária Resumida

 5 RESERVATÓRIO BAIRRO SÃO PAULO

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 2 POÇO BAIRRO SÃO PAULO

 4 REDE BAIRRO SÃO PAULO

 3 POÇO VILA SÃO FRANCISCO

Total Geral 962.000,00

 6 RESERVATÓRIO VILA SÃO FRANCISCO

 



 
Obra B.D.I.

23,0%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 

BDI

Total

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 30.237,93

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6,00 316,48 389,27 2.335,62

 1.2 5915327 SICRO Transporte de perfuratriz rotativa até 250 (mínimo 100km) km 67,90 44,03 54,16 3.677,46

 1.3  COMP. 01 Próprio ADMINISTRACAO LOCAL MÊS 3,00 6.565,00 8.074,95 24.224,85

 2 SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO 84.683,64

 2.1  6221 ORSE Perfuração em Sedimento / Camadas inconsolidadas DN 20" - Poço até 100m m 12,00 382,37 470,32 5.643,84

 2.1 47225 SBC POCO ARTESIANO PERFURACAO EM ROCHA SAN COM 6" m 238,00 270,00 332,10 79.039,80

 3 REVESTIMENTOS 91.080,42

 3.1  6279 ORSE Centralizador DN 6" un 12,00 267,02 328,43 3.941,16

 3.2  6284 ORSE Tampa de Poço Cap Macho Reforçado em 200mm un 1,00 400,56 492,69 492,69

 3.3  11682 ORSE Laje de Proteção do Poço em concreto simples fabricado na obra, fck=21 mpa 

lnçado e adensado

m³ 0,40 608,41 748,34 299,34

 3.4  COMP. 02 Próprio Revestimento Tubo Liso PVC Geomecânico Reforçado DN 150mm m 220,00 149,17 183,48 40.365,60

 3.5  6261 ORSE Revestimento Filtro Aço Inox Reforçado DN 6" m 30,00 749,50 921,89 27.656,70

 3.6  6296 ORSE Pré-Filtro Comum - Cascalho de Quartzo Arredondado m³ 9,20 1.619,38 1.991,84 18.324,93

 4 CONCLUSÃO DO POÇO 1.446,72

 4.1  6312 ORSE Análise Físico-química da Água un 1,00 565,21 695,21 695,21

 4.2  6313 ORSE Análise Bacteriológica da Água un 1,00 55,98 68,86 68,86

 4.3 47206 SBC POÇOS ARTESIANOS - ENSAIO DE VAZÃO un 1,00 555,00 682,65 682,65

 5 MURO LIMÍTROFE 41.878,04

 5.1 INFRAESTRUTURA 7.744,12

 5.1.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

m³ 1,63 93,04 114,44 186,54

 5.1.2  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016

m³ 0,62 27,58 33,92 21,03

 5.1.3 104918 SINAPI ARMAÇÃO DE DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 86,85 14,69 18,07 1.569,38

 5.1.4 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 37,68 14,48 17,81 671,08

 5.1.5  102476 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 2,19 638,29 785,10 1.719,37

 5.1.6  96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 28,00 103,85 127,74 3.576,72

 5.2 ALVENARIA 13.222,56

 5.2.1 103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 100,00 96,26 118,40 11.840,00

 5.2.2  101166 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, 

DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 1,60 702,52 864,10 1.382,56

 5.3 ESQUADRIAS 4.977,36

 5.3.1 111632 SBC PORTAO FERRO ABRIR COM PINTURA EM DUAS FACES m² 6,00 674,44 829,56 4.977,36

 5.4 REVESTIMENTOS 11.152,00

 5.4.1  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 200,00 4,60 5,66 1.132,00

 5.4.2 87792 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

VEGOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022

m² 200,00 40,73 50,10 10.020,00

 5.5 PINTURA 4.782,00

 5.5.1 88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

m² 200,00 4,91 6,04 1.208,00

 5.5.2  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 200,00 14,53 17,87 3.574,00

 6 CUBICULO DO QUADRO DE COMANDO 14.451,02

 6.1 INFRAESTRUTURA 931,46

 6.1.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_03/2016

m³ 0,86 93,04 114,44 98,42

 6.1.2  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016

m³ 0,50 27,58 33,92 16,96

Bancos

SINAPI - 06/2024 - 

Maranhão

SBC - 08/2024 - Maranhão

SICRO3 - 04/2024 - 

Maranhão

Encargos Sociais

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
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Obra B.D.I.

23,0%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 

BDI

Total

Bancos

SINAPI - 06/2024 - 

Maranhão

SBC - 08/2024 - Maranhão

SICRO3 - 04/2024 - 

Maranhão

Encargos Sociais

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

 6.1.3  96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 3,60 103,85 127,74 459,86

 6.1.4  92917 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 

PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

KG 7,28 14,19 17,45 127,04

 6.1.5  92915 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 

PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

KG 0,90 17,36 21,35 19,16

 6.1.6  94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 0,35 487,86 600,07 210,02

 6.2 SUPERESTRUTURA 2.528,27

 6.2.1 105024 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024 

M 6,00 55,32 68,04 408,24

 6.2.2  92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015

m² 5,00 189,18 232,69 1.163,45

 6.2.3 104108 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 21,22 13,14 16,16 342,92

 6.2.4 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 9,77 14,48 17,81 174,00

 6.2.5  102476 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,56 638,29 785,10 439,66

 6.3 ALVENARIA 1.852,91

 6.3.1  103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 12,72 96,26 118,40 1.506,05

 6.3.2  101166 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, 

DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,24 707,52 870,25 208,86

 6.3.3 101161 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 

(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

m² 0,50 224,39 276,00 138,00

 6.4 ESQUADRIAS 1.167,25

 6.4.1 100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019

m² 1,68 564,87 694,79 1.167,25

 6.5 COBERTURA 1.233,89

 6.5.1 101964 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020_PA 

m² 5,04 199,04 244,82 1.233,89

 6.6 REVESTIMENTO 1.328,99

 6.6.1  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 25,44 4,60 5,66 143,99

 6.6.2  89173 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 

PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

AF_12/2014

m² 25,44 37,87 46,58 1.185,00

 6.7 PISOS INTERNOS 154,93

 6.7.1  98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018

m² 1,80 38,83 47,76 85,97

 6.7.2  87620 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_06/2014

m² 1,80 31,15 38,31 68,96

 6.8 INSTALAÇÕES ELETRICAS 4.228,05

 6.8.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_03/2016

m³ 0,45 93,04 114,44 51,50

 6.8.2  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016

m³ 0,23 27,58 33,92 7,80

 6.8.3 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

un 1,00 57,01 70,12 70,12

 6.8.4 101511 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO 

INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020 

UN 1,00 2.128,40 2.617,93 2.617,93

 6.8.5  90447 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES 

OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,00 8,81 10,84 21,68

 6.8.6  91831 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 2,00 18,70 23,00 46,00

 6.8.7  91865 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 4,00 19,64 24,16 96,64

 6.8.8  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 12,00 6,76 8,31 99,72
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SINAPI - 06/2024 - 
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SICRO3 - 04/2024 - 

Maranhão

Encargos Sociais

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 
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 6.8.9  91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 8,00 16,81 20,68 165,44

 6.8.10  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00 33,81 41,59 41,59

 6.8.11  93662 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 56,20 69,13 69,13

 6.8.12  91939 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00 34,24 42,12 42,12

 6.8.13 103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13W 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

UN 1,00 31,93 39,27 39,27

 6.8.14  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 3,00 82,77 101,81 305,43

 6.8.15  COMP. 03 Próprio CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

M 12,00 37,51 46,14 553,68

 6.9 PINTURA 570,83

 6.9.1  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 25,44 14,53 17,87 454,61

 6.9.2 100726 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020 

m² 3,36 28,12 34,59 116,22

 6.10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 454,44

 6.10.1  94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 4,55 75,79 93,22 424,15

 6.10.2 99811 SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 m² 6,35 3,88 4,77 30,29

 7 ELEVATÓRIA 81.211,98

 7.1  COMP. 04 Próprio BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS Leão 6" R7A-

19 600 8.0 Cv 

und 1,00 10.042,34 12.352,08 12.352,08

 7.2  COMP. 05 Próprio Quadro De Comando Partida Suave -  8,0Cv und 1,00 1.858,86 2.286,40 2.286,40

 7.3  COMP. 06 Próprio FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE PVC  DN=50 

MM

M 240,00 27,38 33,68 8.083,20

 7.4  92988 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 720,00 55,10 67,77 48.794,40

 7.5  93009 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 240,00 27,90 34,32 8.236,80

 7.6  94498 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2" - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 3,00 108,68 133,68 401,04

 7.7  99623 SINAPI VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 2"  - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00 378,30 465,31 465,31

 7.8  101917 SINAPI MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14 KGF/CM2), D = 50MM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 148,87 183,11 183,11

 7.9 103979 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 11,00 30,28 37,24 409,64

 8 SUBESTAÇÃO 24.215,40

 8.1  COMP. 07 PROPRIO POSTE DE CONCRETO DUPLO T H=9M CARGA NOMINAL 500KG INCLUSIVE 

ESCAVACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E INSTALACAO

un 1,00 1.744,80 2.146,10 2.146,10

 8.2  102109 SINAPI SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,00 74,13 91,18 91,18

 8.3  102103 SINAPI TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 45 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 

15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO 

INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,00 17.488,22 21.510,51 21.510,51

 8.4 3405 SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA SUSPENSO, DISCO TIPO GARFO OLHAL, 

DIAMETRO DE 152 MM, PARA TENSAO DE *15* KV

un 3,00 126,72 155,87 467,61

 9 ADUTORA 684,05

 9.1  99063 SINAPI LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_10/2018 M 11,00 9,61 11,82 130,02

 9.2  90105 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M 

(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

m³ 1,49 8,35 10,27 15,25

 9.3 4815671 SICRO Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 1,49 15,92 19,58 29,08

 9.4  93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 19,31 2,77 3,41 65,85

 9.5  2829 ORSE Limpeza, desinfecção e teste de redes de abastecimento de água m 11,00 2,53 3,11 34,21

 9.6 103979 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 11,00 30,28 37,24 409,64

 10 REDE DE DISTRIBUIÇÃO 146.767,27

 10.1  99063 SINAPI LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_10/2018 M 2588,62 9,61 11,82 30.597,49

 

Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Município de SÃO 
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Obra B.D.I.

23,0%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 

BDI

Total

Bancos

SINAPI - 06/2024 - 

Maranhão

SBC - 08/2024 - Maranhão

SICRO3 - 04/2024 - 

Maranhão

Encargos Sociais

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

 10.2  102315 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 

(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, LOCAIS 

COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

m³ 349,46 7,65 9,41 3.288,45

 10.3  93368 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 

1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM 

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

m³ 344,38 19,90 24,48 8.430,51

 10.4  2829 ORSE Limpeza, desinfecção e teste de redes de abastecimento de água m 2588,62 2,53 3,11 8.050,61

 10.5 103979 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

m 2588,62 30,28 37,24 96.400,21

 11 LIGAÇÕES DOMICILIARES 4.849,80

 11.1  95634 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC 

SOLDÁVEL DN 20 (½")   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 

HIDRÔMETRO). AF_11/2016

UN 12,00 207,66 255,42 3.065,04

 11.2  95674 SINAPI HIDRÔMETRO DN 20 (½”), 3,0 M³/H – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2016

UN 12,00 120,92 148,73 1.784,76

 12 RESERVATÓRIO 27.012,98

 12.1 BASE DO RESERVATÓRIO

12.1.1  90680 SINAPI PERFURATRIZ HIDRÁULICA SOBRE CAMINHÃO COM TRADO CURTO 

ACOPLADO, PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 20 M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 

1500 MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 137 HP, MESA ROTATIVA COM 

TORQUE MÁXIMO DE 30 KNM - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP

4,00 414,72 510,11 2.040,44

12.1.2  104920 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG

78,93 11,03 13,57 1.071,08

12.1.3  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024
KG

6,41 20,61 25,35 162,49

12.1.4  102476 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³

1,46 638,29 785,10 1.146,25

12.1.5  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
m³

1,46 318,28 391,48 571,56

12.1.6  97086 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, 

PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2021

m²

1,16 138,54 170,40 197,66

12.1.7  00039746 SINAPI CHUMBADOR DE ACO GALVANIZADO, 1" X 600 MM, PARA POSTES DE ACO 

COM BASE, INCLUSO PORCA E ARRUELA
UN

4,00 86,13 105,94 423,76

12.2 RESERVATORIO METÁLICO

12.2.1  COMP. 08 PROPRIO Reservatório metálico em chapa de aço carbono ASTM A-36/tipo Taça, 

Cap.7.000L c/ pint. int. proteção epóxi poliamida 180 a 200 micras e ext. esmalt. 

sinté. anti-corros. alta quali. 180 a 200 micras- Fornecimento e instalação

un 1,00 15.843,00 19.486,89 19.486,89

12.2.2  12993 ORSE Pára-raio tipo Franklin 350mm, latão cromado, para descida 1 cabos, c/suportee 

conectores p/cabo terra,  inclusive mastro aço galv 3mx1.1/2" e 3mx2" e base e 

sinalizador duplo

un 1,00 1.555,16 1.912,85 1.912,85

Total Geral 548.519,25
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#REF!

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Distância média de transporte;  Q: quantidade.3,00               0

01 SERVIÇOS PRELIMINARES UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

 1.1  103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA 
E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 2,00               3,00               6,00               

 1.2 5915327 Transporte de perfuratriz rotativa até 250 (mínimo 100km) km 67,90            67,90            
 1.3  COMP. 01 ADMINISTRACAO LOCAL MÊS 3,00               3,00               

-                 
 2 SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

 2.1  6221 Perfuração em Sedimento / Camadas inconsolidadas DN 20" - Poço até 100m m 12,00            12,00            

 2.2 47225 POCO ARTESIANO PERFURACAO EM ROCHA SAN COM 6" m 238,00         238,00         
-                 

 3 REVESTIMENTOS UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 
 3.1  6279 Centralizador DN 6" un 12,00            12,00            
 3.2  6284 Tampa de Poço Cap Macho Reforçado em 200mm un 1,00               1,00               

 3.3  11682 
Laje de Proteção do Poço em concreto simples fabricado na obra, fck=21 mpa 
lnçado e adensado

m³ 0,40               0,40               

 3.4  COMP. 02 Revestimento Tubo Liso PVC Geomecânico Reforçado DN 150mm m 220,00         220,00         
 3.5  6261 Revestimento Filtro Aço Inox Reforçado DN 6" m 30,00            30,00            
 3.6  6296 Pré-Filtro Comum - Cascalho de Quartzo Arredondado m³ 9,20               9,20               

 4 CONCLUSÃO DO POÇO UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 
 4.1  6312 Análise Físico-química da Água un 1,00               1,00               
 4.2  6313 Análise Bacteriológica da Água un 1,00               1,00               
 4.3 47206 POÇOS ARTESIANOS - ENSAIO DE VAZÃO un 1,00               1,00               

-                 
05 MURO EXTERNO UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

05.01 INFRA E SUPERESTRUTURA UN  C  L  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

05.01.01  93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF_02/2021

m³ 0,40               0,40               0,85               12,00            1,63               

05.01.02  93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 m³ 0,40               0,40               0,85               0,08               12,00            0,62               

05.01.03 104918
ARMAÇÃO DE DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 86,85            

ARMAÇÃO DO BLOCO 0,46               0,40               72,00            13,25            
PESCOÇO DE PILAR 0,50               0,40               48,00            9,60               
VIGA BALDRAME 40,00            0,40               4,00               64,00            

05.01.04 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 37,68            

0,66               0,11               252,00         18,30            
0,66               0,11               267,00         19,38            

Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Município de SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA (SÃO PAULO)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

QUANTIDADE



#REF!

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Distância média de transporte;  Q: quantidade.3,00               0

Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Município de SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA (SÃO PAULO)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

QUANTIDADE

05.01.05  102476 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 2,19               

BLOCO 0,40               0,40               0,35               12,00            0,67               
PESCOÇO DE PILAR 0,20               0,10               0,50               12,00            0,12               
VIGA BALDRAME 40,00            0,10               0,20               0,80               
PILARES 0,20               0,10               2,50               12,00            0,60               

05.01.06  96542 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017

m² 28,00            

PILARES 2,50               0,20               24,00            12,00            
VIGA BALDRAME 10,00            0,20               8,00               16,00            

05.02 ALVENARIA  C  L  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

05.02.01 103328
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 40,00            2,50               100,00         

05.02.02  101166 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 
14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 1,60               

CONTORNO 40,00            0,20               0,20               1,60               
05.03 ESQUADRIAS  C  L  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

05.03.01 111632 PORTAO FERRO ABRIR COM PINTURA EM DUAS FACES m² 6,00               
P1 2,50               2,40               6,00               

05.04 REVESTIMENTO UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

05.04.01  87879 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 100,00         2,00               200,00         

05.04.02 87792
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS VEGOS DE 
FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

m² 100,00         2,00               200,00         

05.05 PINTURA UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

05.05.01 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS 
DE CASAS. AF_03/2024

m² 200,00         

05.05.02  88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 200,00         

06 CUBÍCULO DO QUADRO DE COMANDO
06.01 INFRAESTRUTURA UN  C  L  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

06.01.01  93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF_03/2016

m³ 0,86               



#REF!

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Distância média de transporte;  Q: quantidade.3,00               0

Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Município de SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA (SÃO PAULO)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

QUANTIDADE

BLOCOS 0,40               0,40               0,50               4,00               0,32               
VIGAS BALDRAME 6,00               0,30               0,30               0,54               

06.01.02  93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 m³ 4,00               0,30               0,30               0,50               

06.01.03  96542 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017

m² 6,00               0,30               2,00               3,60               

06.01.04  92917 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 
LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015

KG 7,28               

ARMAÇÃO DO BLOCO 0,34               1,00               12,00            4,08               
PESCOÇO DE PILAR 0,50               0,40               16,00            3,20               

06.01.05  92915 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 
LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015

KG 0,68               0,11               12,00            0,90               

06.01.06  94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 0,35               

BLOCO 0,40               0,40               0,30               4,00               0,19               
PESCOÇO DE PILAR 0,25               0,20               0,80               4,00               0,16               

06.02 SUPERESTRUTURA  C  L  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

06.02.01 105024
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024 

M 6,00               6,00               

06.02.02  92263 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015

m² 2,50               0,50               4,00               5,00               

06.02.03 104108
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 21,22            

VIGAS 6,00               0,62               4,00               14,98            
PILAR 2,50               0,62               4,00               6,24               

06.02.04 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 9,77               

VIGAS 0,11               40,00            4,40               
PILAR 0,74               0,11               66,00            5,37               

06.02.05  102476 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 0,56               

VIGAS 6,00               0,25               0,14               0,21               
PILAR 2,50               0,25               0,14               4,00               0,35               

-                 
06.03 ALVENARIA  C  L  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 



#REF!

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Distância média de transporte;  Q: quantidade.3,00               0
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

QUANTIDADE

06.03.01  103328 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 12,72            

6,00               2,40               14,40            
P1 0,80               2,10               1,00-               1,68-               

06.03.02  101166 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 
14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,24               

CONTORNO 6,00               0,20               0,20               0,24               

06.03.03 101161
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) 
DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

m² 0,50               0,50               2,00               0,50               

06.04 ESQUADRIAS  C  L  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

06.04.01 100701
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 
AF_12/2019

m² 0,80               2,10               1,00               1,68               

06.05 COBERTURA  C  L  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

06.05.01 74141/1
LAJE PRE-MOLD BETA 11 P/1KN/M2 VAOS 4,40M/INCL VIGOTAS TIJOLOS 
ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 20MPA ESCORAMENTO 
MATERIAL E MAO  DE OBRA.

M2 2,10               2,40               5,04               

-                 
06.06 REVESTIMENTO UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

06.06.01  87879 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 12,72            2,00               25,44            

06.06.02  89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014

m² 12,72            2,00               25,44            

06.07 PISOS INTERNOS UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

06.07.01  98679 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018

m² 1,80               1,80               

06.07.02  87620 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_06/2014

m² 1,80               1,80               

06.08 INSTALAÇÕES ELETRICAS UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

06.08.01  93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF_03/2016

m³ 5,00               0,30               0,30               0,45               

06.08.02  93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 m³ 5,00               0,30               0,30               0,50               0,23               



#REF!

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Distância média de transporte;  Q: quantidade.3,00               0

Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Município de SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA (SÃO PAULO)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

QUANTIDADE

06.08.03 98111
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

un 1,00               1,00               

06.08.04 101511
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, 
CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO 
INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020 

UN 1,00               1,00               

06.08.05  90447 
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,00               2,00               

06.08.06  91831 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 2,00               2,00               

06.08.07  91865 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 4,00               4,00               

06.08.08  91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 12,00            12,00            

06.08.09  91932 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 8,00               8,00               

06.08.10  91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00               1,00               

06.08.11  93662 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00               1,00               

06.08.12  91939 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00               1,00               

06.08.13 103782
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

UN 1,00               1,00               

06.08.14  96985 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 3,00               3,00               

06.08.15  COMP. 03
CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

M 12,00            12,00            

-                 
06.09 PINTURA UN  L  C  A/E  V  P  PE DMT  Q  Total 

06.09.01  88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 25,44            25,44            

06.09.02 100726
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

m² 3,36               

PORTA 1,68               2,00               3,36               
06.10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES UN  L  C  A/E  V  P  PE DMT  Q  Total 

06.10.01  94992 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 4,55               4,55               

06.10.02 99811 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 m² 6,35               6,35               



#REF!

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Distância média de transporte;  Q: quantidade.3,00               0

Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Município de SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA (SÃO PAULO)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

QUANTIDADE

#VALOR!
 7 ELEVATÓRIA UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

 7.1  COMP. 04
BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS Leão 6" R7A-19 600 
8.0 Cv 

und 1,00               1,00               

 7.2  COMP. 05 Quadro De Comando Partida Suave -  8,0Cv und 1,00               1,00               
 7.3  COMP. 06 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE PVC  DN=50 MM M 240,00         240,00         

 7.4  92988 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 720,00         720,00         

 7.5  93009 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 240,00         240,00         

 7.6  94498 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 3,00               3,00               

 7.7  99623 
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 2"  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00               1,00               

 7.8  101917 
MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14 KGF/CM2), D = 50MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00               1,00               

 7.9 103979
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 11,00            11,00            

-                 
 8 SUBESTAÇÃO UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

 8.1  COMP. 07
POSTE DE CONCRETO DUPLO T H=9M CARGA NOMINAL 500KG INCLUSIVE 
ESCAVACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E INSTALACAO

un 1,00               1,00               

 8.2  102109 
SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,00               1,00               

 8.3  102103 
TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 45 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15 KV, 
IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,00               1,00               

 8.4 3405
ISOLADOR DE PORCELANA SUSPENSO, DISCO TIPO GARFO OLHAL, DIAMETRO 
DE 152 MM, PARA TENSAO DE *15* KV

un 3,00               3,00               

-                 
 9 ADUTORA UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

 9.1  99063 LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_10/2018 M 11,00            11,00            

 9.2  90105 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 
M3), LARGURA MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

m³ 1,49               1,49               

 9.3 4815671 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 1,49               1,49               

 9.4  93589 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,49               13,00            19,31            

 9.5  2829 Limpeza, desinfecção e teste de redes de abastecimento de água m 11,00            11,00            

 9.6 103979
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 11,00            11,00            



#REF!

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Distância média de transporte;  Q: quantidade.3,00               0

Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Município de SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA (SÃO PAULO)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

QUANTIDADE

-                 
 10 REDE DE DISTRIBUIÇÃO UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

 10.1  99063 LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_10/2018 M 2.588,62     2.588,62     

 10.2  102315 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 
1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

m³ 349,46         349,46         

 10.3  93368 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, 
PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

m³ 344,38         344,38         

 10.4  2829 Limpeza, desinfecção e teste de redes de abastecimento de água m 2.588,62     2.588,62     

 10.5 103979
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

m 2.588,62     2.588,62     

-                 
 11 LIGAÇÕES DOMICILIARES UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

 11.1  95634 
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC 
SOLDÁVEL DN 20 (½")   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_11/2016

UN 12,00            12,00            

 11.2  95674 HIDRÔMETRO DN 20 (½”), 3,0 M³/H – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 UN 12,00            12,00            

-                 
 12 RESERVATÓRIO UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

12.1 BASE DO RESERVATÓRIO

12.1.1  90680 

PERFURATRIZ HIDRÁULICA SOBRE CAMINHÃO COM TRADO CURTO ACOPLADO, 
PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 20 M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 1500 MM, POTÊNCIA 
INSTALADA DE 137 HP, MESA ROTATIVA COM TORQUE MÁXIMO DE 30 KNM - 
CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP                 4,00 4,00               

12.1.2  104920 
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG              78,93 78,93            

12.1.3  96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG                 6,41 6,41               

12.1.4  102476 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³                 1,46 1,46               

12.1.5  103670 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³                 1,46 1,46               

12.1.6  97086 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2021

m²                 1,16 1,16               

12.1.7  00039746 
CHUMBADOR DE ACO GALVANIZADO, 1" X 600 MM, PARA POSTES DE ACO COM 
BASE, INCLUSO PORCA E ARRUELA

UN                 4,00 4,00               



#REF!

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Distância média de transporte;  Q: quantidade.3,00               0

Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Município de SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA (SÃO PAULO)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

QUANTIDADE

12.2 RESERVATÓRIO METALICO

12.2.1  COMP. 08
Reservatório metálico em chapa de aço carbono ASTM A-36/tipo Taça, 
Cap.7.000L c/ pint. int. proteção epóxi poliamida 180 a 200 micras e ext. esmalt. 
sinté. anti-corros. alta quali. 180 a 200 micras- Fornecimento e instalação

un 1,00               1,00               

12.2.2  12993 
Pára-raio tipo Franklin 350mm, latão cromado, para descida 1 cabos, c/suportee 
conectores p/cabo terra,  inclusive mastro aço galv 3mx1.1/2" e 3mx2" e base e 
sinalizador duplo

un 1,00               1,00               



 
Obra B.D.I.

23,0%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 

BDI

Total

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 22.162,98

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6,00 316,48 389,27 2.335,62

 1.2 5915327 SICRO Transporte de perfuratriz rotativa até 250 (mínimo 100km) km 67,90 44,03 54,16 3.677,46

 1.3  COMP. 01 Próprio ADMINISTRACAO LOCAL MÊS 2,00 6.565,00 8.074,95 16.149,90

 2 SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO 84.683,64

 2.1  6221 ORSE Perfuração em Sedimento / Camadas inconsolidadas DN 20" - Poço até 100m m 12,00 382,37 470,32 5.643,84

 2.1 47225 SBC POCO ARTESIANO PERFURACAO EM ROCHA SAN COM 6" m 238,00 270,00 332,10 79.039,80

 3 REVESTIMENTOS 91.080,42

 3.1  6279 ORSE Centralizador DN 6" un 12,00 267,02 328,43 3.941,16

 3.2  6284 ORSE Tampa de Poço Cap Macho Reforçado em 200mm un 1,00 400,56 492,69 492,69

 3.3  11682 ORSE Laje de Proteção do Poço em concreto simples fabricado na obra, fck=21 mpa 

lnçado e adensado

m³ 0,40 608,41 748,34 299,34

 3.4  COMP. 02 Próprio Revestimento Tubo Liso PVC Geomecânico Reforçado DN 150mm m 220,00 149,17 183,48 40.365,60

 3.5  6261 ORSE Revestimento Filtro Aço Inox Reforçado DN 6" m 30,00 749,50 921,89 27.656,70

 3.6  6296 ORSE Pré-Filtro Comum - Cascalho de Quartzo Arredondado m³ 9,20 1.619,38 1.991,84 18.324,93

 4 CONCLUSÃO DO POÇO 1.446,72

 4.1  6312 ORSE Análise Físico-química da Água un 1,00 565,21 695,21 695,21

 4.2  6313 ORSE Análise Bacteriológica da Água un 1,00 55,98 68,86 68,86

 4.3 47206 SBC POÇOS ARTESIANOS - ENSAIO DE VAZÃO un 1,00 555,00 682,65 682,65

 5 MURO LIMÍTROFE 23.455,92

 5.1 INFRAESTRUTURA 3.900,28

 5.1.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

m³ 0,68 93,04 114,44 77,82

 5.1.2  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016

m³ 0,26 27,58 33,92 8,82

 5.1.3 104918 SINAPI ARMAÇÃO DE DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 22,80 14,69 18,07 412,00

 5.1.4 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 27,00 14,48 17,81 480,87

 5.1.5  102476 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,75 638,29 785,10 585,68

 5.1.6  96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 18,28 103,85 127,74 2.335,09

 5.2 ALVENARIA 6.611,28

 5.2.1 103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 50,00 96,26 118,40 5.920,00

 5.2.2  101166 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, 

DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,80 702,52 864,10 691,28

 5.3 ESQUADRIAS 4.977,36

 5.3.1 111632 SBC PORTAO FERRO ABRIR COM PINTURA EM DUAS FACES m² 6,00 674,44 829,56 4.977,36

 5.4 REVESTIMENTOS 5.576,00

 5.4.1  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 100,00 4,60 5,66 566,00

 5.4.2 87792 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

VEGOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022

m² 100,00 40,73 50,10 5.010,00

 5.5 PINTURA 2.391,00

 5.5.1 88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

m² 100,00 4,91 6,04 604,00

 5.5.2  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 100,00 14,53 17,87 1.787,00

 6 CUBICULO DO QUADRO DE COMANDO 14.452,03

 6.1 INFRAESTRUTURA 932,66

 6.1.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_03/2016

m³ 0,86 93,04 114,44 98,42

 6.1.2  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016

m³ 0,50 27,58 33,92 16,96

Bancos Encargos Sociais

SINAPI - 06/2024 - 

Maranhão

SBC - 08/2024 - Maranhão

SICRO3 - 04/2024 - 

Maranhão

Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

 

Orçamento Sintético - Vila Franciscano

Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Município de SÃO 

FRANCISCO DO BREJÃO - MA 



 
Obra B.D.I.

23,0%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 

BDI

Total

Bancos Encargos Sociais

SINAPI - 06/2024 - 

Maranhão

SBC - 08/2024 - Maranhão
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 6.1.3  96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 3,60 103,85 127,74 459,86

 6.1.4  92917 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 

PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

KG 7,28 14,19 17,45 127,04

 6.1.5  92915 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 

PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

KG 0,90 17,36 21,35 19,16

 6.1.6  94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 0,35 487,86 600,07 211,22

 6.2 SUPERESTRUTURA 2.528,25

 6.2.1 105024 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024 

M 6,00 55,32 68,04 408,24

 6.2.2  92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015

m² 5,00 189,18 232,69 1.163,45

 6.2.3 104108 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 21,22 13,14 16,16 342,85

 6.2.4 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022 

KG 9,77 14,48 17,81 174,05

 6.2.5  102476 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,56 638,29 785,10 439,66

 6.3 ALVENARIA 1.852,91

 6.3.1  103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 12,72 96,26 118,40 1.506,05

 6.3.2  101166 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, 

DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,24 707,52 870,25 208,86

 6.3.3 101161 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 

(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

m² 0,50 224,39 276,00 138,00

 6.4 ESQUADRIAS 1.167,25

 6.4.1 100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019

m² 1,68 564,87 694,79 1.167,25

 6.5 COBERTURA 1.233,89

 6.5.1 101964 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020_PA 

m² 5,04 199,04 244,82 1.233,89

 6.6 REVESTIMENTO 1.328,99

 6.6.1  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 25,44 4,60 5,66 143,99

 6.6.2  89173 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 

PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

AF_12/2014

m² 25,44 37,87 46,58 1.185,00

 6.7 PISOS INTERNOS 154,93

 6.7.1  98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018

m² 1,80 38,83 47,76 85,97

 6.7.2  87620 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_06/2014

m² 1,80 31,15 38,31 68,96

 6.8 INSTALAÇÕES ELETRICAS 4.227,88

 6.8.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_03/2016

m³ 0,45 93,04 114,44 51,50

 6.8.2  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016

m³ 0,23 27,58 33,92 7,63

 6.8.3 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

un 1,00 57,01 70,12 70,12

 6.8.4 101511 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO 

INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020 

UN 1,00 2.128,40 2.617,93 2.617,93

 6.8.5  90447 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES 

OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,00 8,81 10,84 21,68

 6.8.6  91831 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 2,00 18,70 23,00 46,00

 6.8.7  91865 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 4,00 19,64 24,16 96,64

 6.8.8  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 12,00 6,76 8,31 99,72
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 6.8.9  91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 8,00 16,81 20,68 165,44

 6.8.10  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00 33,81 41,59 41,59

 6.8.11  93662 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 56,20 69,13 69,13

 6.8.12  91939 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00 34,24 42,12 42,12

 6.8.13 103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13W 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

UN 1,00 31,93 39,27 39,27

 6.8.14  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 3,00 82,77 101,81 305,43

 6.8.15  COMP. 03 Próprio CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

M 12,00 37,51 46,14 553,68

 6.9 PINTURA 570,83

 6.9.1  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 25,44 14,53 17,87 454,61

 6.9.2 100726 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020 

m² 3,36 28,12 34,59 116,22

 6.10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 454,44

 6.10.1  94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 4,55 75,79 93,22 424,15

 6.10.2 99811 SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 m² 6,35 3,88 4,77 30,29

 7 ELEVATÓRIA 84.449,02

 7.1  COMP. 04 Próprio BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS Leão 6" R7A-

25 600 11 Cv 

und 1,00 12.073,94 14.850,95 14.850,95

 7.2  COMP. 05 Próprio Quadro De Comando Partida Suave - Starter 11,0Cv und 1,00 2.459,00 3.024,57 3.024,57

 7.3  COMP. 06 Próprio FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE PVC  DN=50 

MM

M 240,00 27,38 33,68 8.083,20

 7.4  92988 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 720,00 55,10 67,77 48.794,40

 7.5  93009 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 240,00 27,90 34,32 8.236,80

 7.6  94498 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2" - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 3,00 108,68 133,68 401,04

 7.7  99623 SINAPI VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 2"  - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00 378,30 465,31 465,31

 7.8  101917 SINAPI MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14 KGF/CM2), D = 50MM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 148,87 183,11 183,11

 7.9 103979 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 11,00 30,28 37,24 409,64

 8 SUBESTAÇÃO 24.215,40

 8.1  COMP. 07 PROPRIO POSTE DE CONCRETO DUPLO T H=9M CARGA NOMINAL 500KG INCLUSIVE 

ESCAVACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E INSTALACAO

un 1,00 1.744,80 2.146,10 2.146,10

 8.2  102109 SINAPI SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,00 74,13 91,18 91,18

 8.3  102103 SINAPI TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 45 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 

15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO 

INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,00 17.488,22 21.510,51 21.510,51

 8.4 3405 SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA SUSPENSO, DISCO TIPO GARFO OLHAL, 

DIAMETRO DE 152 MM, PARA TENSAO DE *15* KV

un 3,00 126,72 155,87 467,61

 9 ADUTORA 684,03

 9.1  99063 SINAPI LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_10/2018 M 11,00 9,61 11,82 130,02

 9.2  90105 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M 

(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

m³ 1,49 8,35 10,27 15,25

 9.3 4815671 SICRO Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 1,49 15,92 19,58 29,08

 9.4  93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 19,31 2,77 3,41 65,83

 9.5  2829 ORSE Limpeza, desinfecção e teste de redes de abastecimento de água m 11,00 2,53 3,11 34,21

 9.6 103979 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 11,00 30,28 37,24 409,64

10 RESERVATÓRIO 66.850,59

 10.1 BASE DO RESERVATÓRIO

10.1.1  90680 SINAPI PERFURATRIZ HIDRÁULICA SOBRE CAMINHÃO COM TRADO CURTO 

ACOPLADO, PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 20 M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 

1500 MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 137 HP, MESA ROTATIVA COM 

TORQUE MÁXIMO DE 30 KNM - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP

8,00 414,72 510,11 4.080,88
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10.1.2  104920 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
KG

281,89 11,03 13,57 3.825,25

10.1.3  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024
KG

22,91 20,61 25,35 580,77

10.1.4  102476 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³

5,20 638,29 785,10 4.082,52

10.1.5  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
m³

5,20 318,28 391,48 2.035,70

10.1.6  97086 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, 

PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2021

m²

4,16 138,54 170,40 708,86

10.1.7  00039746 SINAPI CHUMBADOR DE ACO GALVANIZADO, 1" X 600 MM, PARA POSTES DE ACO 

COM BASE, INCLUSO PORCA E ARRUELA
UN

4,00 86,13 105,94 423,76

10.2 RESERVATORIO METÁLICO

10.2.1  COMP. 11 PROPRIO Reservatório metálico em chapa de aço carbono ASTM A-36/tipo Cilindrico, 

Cap.32.000L c/ pint. int. proteção epóxi poliamida 180 a 200 micras e ext. 

esmalt. sinté. anti-corros. alta quali.180 a 200 micras- Fornecimento e instalado

un 1,00 40.000,00 49.200,00 49.200,00

10.2.2  12993 ORSE Pára-raio tipo Franklin 350mm, latão cromado, para descida 1 cabos, c/suportee 

conectores p/cabo terra,  inclusive mastro aço galv 3mx1.1/2" e 3mx2" e base e 

sinalizador duplo

un 1,00 1.555,16 1.912,85 1.912,85

Total Geral 413.480,75
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01 SERVIÇOS PRELIMINARES UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

 1.1  103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA 
E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 2,00               3,00               6,00               

 1.2 5915327 Transporte de perfuratriz rotativa até 250 (mínimo 100km) km 67,90            67,90            
 1.3  COMP. 01 ADMINISTRACAO LOCAL MÊS 2,00               2,00               

-                 
 2 SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

 2.1  6221 Perfuração em Sedimento / Camadas inconsolidadas DN 20" - Poço até 100m m 12,00            12,00            

 2.2 47225 POCO ARTESIANO PERFURACAO EM ROCHA SAN COM 6" m 238,00         238,00         
-                 

 3 REVESTIMENTOS UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 
 3.1  6279 Centralizador DN 6" un 12,00            12,00            
 3.2  6284 Tampa de Poço Cap Macho Reforçado em 200mm un 1,00               1,00               

 3.3  11682 
Laje de Proteção do Poço em concreto simples fabricado na obra, fck=21 mpa 
lnçado e adensado

m³ 0,40               0,40               

 3.4  COMP. 02 Revestimento Tubo Liso PVC Geomecânico Reforçado DN 150mm m 220,00         220,00         
 3.5  6261 Revestimento Filtro Aço Inox Reforçado DN 6" m 30,00            30,00            
 3.6  6296 Pré-Filtro Comum - Cascalho de Quartzo Arredondado m³ 9,20               9,20               

 4 CONCLUSÃO DO POÇO UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 
 4.1  6312 Análise Físico-química da Água un 1,00               1,00               
 4.2  6313 Análise Bacteriológica da Água un 1,00               1,00               
 4.3 47206 POÇOS ARTESIANOS - ENSAIO DE VAZÃO un 1,00               1,00               

-                 
05 MURO EXTERNO UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

05.01 INFRA E SUPERESTRUTURA UN  C  L  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

05.01.01  93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF_02/2021

m³ 0,40               0,40               0,85               5,00               0,68               

05.01.02  93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 m³ 0,40               0,40               0,85               0,08               5,00               0,26               

05.01.03 104918
ARMAÇÃO DE DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 22,80            

ARMAÇÃO DO BLOCO 0,46               0,40               30,00            5,52               
PESCOÇO DE PILAR 0,50               0,40               20,00            4,00               
VIGA BALDRAME 8,30               0,40               4,00               13,28            

05.01.04 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 27,00            

0,66               0,11               105,00         7,62               
0,66               0,11               267,00         19,38            
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Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Município de SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA (VILA FRANCISCANO)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

QUANTIDADE

05.01.05  102476 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 0,75               

BLOCO 0,40               0,40               0,35               5,00               0,28               
PESCOÇO DE PILAR 0,20               0,10               0,50               5,00               0,05               
VIGA BALDRAME 8,30               0,10               0,20               0,17               
PILARES 0,20               0,10               2,50               5,00               0,25               

05.01.06  96542 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017

m² 18,28            

PILARES 2,50               0,20               10,00            5,00               
VIGA BALDRAME 8,30               0,20               8,00               13,28            

05.02 ALVENARIA  C  L  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

05.02.01 103328
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 20,00            2,50               50,00            

05.02.02  101166 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 
14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,80               

CONTORNO 20,00            0,20               0,20               0,80               
05.03 ESQUADRIAS  C  L  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

05.03.01 111632 PORTAO FERRO ABRIR COM PINTURA EM DUAS FACES m² 6,00               
P1 2,50               2,40               6,00               

05.04 REVESTIMENTO UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

05.04.01  87879 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 50,00            2,00               100,00         

05.04.02 87792
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS VEGOS DE 
FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

m² 50,00            2,00               100,00         

05.05 PINTURA UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

05.05.01 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS 
DE CASAS. AF_03/2024

m² 100,00         

05.05.02  88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 100,00         

06 CUBÍCULO DO QUADRO DE COMANDO
06.01 INFRAESTRUTURA UN  C  L  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

06.01.01  93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF_03/2016

m³ 0,86               
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BLOCOS 0,40               0,40               0,50               4,00               0,32               
VIGAS BALDRAME 6,00               0,30               0,30               0,54               

06.01.02  93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 m³ 4,00               0,30               0,30               0,50               

06.01.03  96542 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017

m² 6,00               0,30               2,00               3,60               

06.01.04  92917 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 
LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015

KG 7,28               

ARMAÇÃO DO BLOCO 0,34               1,00               12,00            4,08               
PESCOÇO DE PILAR 0,50               0,40               16,00            3,20               

06.01.05  92915 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 
LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015

KG 0,68               0,11               12,00            0,90               

06.01.06  94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 0,35               

BLOCO 0,40               0,40               0,30               4,00               0,19               
PESCOÇO DE PILAR 0,25               0,20               0,80               4,00               0,16               

06.02 SUPERESTRUTURA  C  L  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

06.02.01 105024
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024 

M 6,00               6,00               

06.02.02  92263 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015

m² 2,50               0,50               4,00               5,00               

06.02.03 104108
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 21,22            

VIGAS 6,00               0,62               4,00               14,98            
PILAR 2,50               0,62               4,00               6,24               

06.02.04 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 9,77               

VIGAS 0,11               40,00            4,40               
PILAR 0,74               0,11               66,00            5,37               

06.02.05  102476 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 0,56               

VIGAS 6,00               0,25               0,14               0,21               
PILAR 2,50               0,25               0,14               4,00               0,35               

-                 
06.03 ALVENARIA  C  L  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 
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06.03.01  103328 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 12,72            

6,00               2,40               14,40            
P1 0,80               2,10               1,00-               1,68-               

06.03.02  101166 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 
14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,24               

CONTORNO 6,00               0,20               0,20               0,24               

06.03.03 101161
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) 
DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

m² 0,50               0,50               2,00               0,50               

06.04 ESQUADRIAS  C  L  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

06.04.01 100701
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 
AF_12/2019

m² 0,80               2,10               1,00               1,68               

06.05 COBERTURA  C  L  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

06.05.01 74141/1
LAJE PRE-MOLD BETA 11 P/1KN/M2 VAOS 4,40M/INCL VIGOTAS TIJOLOS 
ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 20MPA ESCORAMENTO 
MATERIAL E MAO  DE OBRA.

M2 2,10               2,40               5,04               

-                 
06.06 REVESTIMENTO UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

06.06.01  87879 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 12,72            2,00               25,44            

06.06.02  89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014

m² 12,72            2,00               25,44            

06.07 PISOS INTERNOS UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

06.07.01  98679 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018

m² 1,80               1,80               

06.07.02  87620 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_06/2014

m² 1,80               1,80               

06.08 INSTALAÇÕES ELETRICAS UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

06.08.01  93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF_03/2016

m³ 5,00               0,30               0,30               0,45               

06.08.02  93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 m³ 5,00               0,30               0,30               0,50               0,23               



Obra

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID
LEGENDA: L: Largura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume; TX: taxa; P: peso; PE: peso especifico; DMT: Distância média de transporte;  Q: quantidade.

Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Município de SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA (VILA FRANCISCANO)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

QUANTIDADE

06.08.03 98111
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

un 1,00               1,00               

06.08.04 101511
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, 
CABO DE 25 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO 
INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020 

UN 1,00               1,00               

06.08.05  90447 
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,00               2,00               

06.08.06  91831 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 2,00               2,00               

06.08.07  91865 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 4,00               4,00               

06.08.08  91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 12,00            12,00            

06.08.09  91932 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 8,00               8,00               

06.08.10  91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00               1,00               

06.08.11  93662 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00               1,00               

06.08.12  91939 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,00               1,00               

06.08.13 103782
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

UN 1,00               1,00               

06.08.14  96985 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 3,00               3,00               

06.08.15  COMP. 03
CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

M 12,00            12,00            

-                 
06.09 PINTURA UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

06.09.01  88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 25,44            25,44            

06.09.02 100726
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

m² 3,36               

PORTA 1,68               2,00               3,36               
06.10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

06.10.01  94992 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 4,55               4,55               

06.10.02 99811 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 m² 6,35               6,35               
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 7 ELEVATÓRIA UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

 7.1  COMP. 04
BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS Leão 6" R7A-19 600 
8.0 Cv 

und 1,00               1,00               

 7.2  COMP. 05 Quadro De Comando Partida Suave -  8,0Cv und 1,00               1,00               
 7.3  COMP. 06 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE PVC  DN=50 MM M 240,00         240,00         

 7.4  92988 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 720,00         720,00         

 7.5  93009 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 240,00         240,00         

 7.6  94498 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 3,00               3,00               

 7.7  99623 
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 2"  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00               1,00               

 7.8  101917 
MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14 KGF/CM2), D = 50MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00               1,00               

 7.9 103979
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 11,00            11,00            

-                 
 8 SUBESTAÇÃO UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

 8.1  COMP. 07
POSTE DE CONCRETO DUPLO T H=9M CARGA NOMINAL 500KG INCLUSIVE 
ESCAVACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E INSTALACAO

un 1,00               1,00               

 8.2  102109 
SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,00               1,00               

 8.3  102103 
TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 45 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15 KV, 
IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

UN 1,00               1,00               

 8.4 3405
ISOLADOR DE PORCELANA SUSPENSO, DISCO TIPO GARFO OLHAL, DIAMETRO 
DE 152 MM, PARA TENSAO DE *15* KV

un 3,00               3,00               

-                 
 9 ADUTORA UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

 9.1  99063 LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_10/2018 M 11,00            11,00            

 9.2  90105 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 
M3), LARGURA MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

m³ 1,49               1,49               

 9.3 4815671 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 1,49               1,49               

 9.4  93589 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,49               13,00            19,31            

 9.5  2829 Limpeza, desinfecção e teste de redes de abastecimento de água m 11,00            11,00            

 9.6 103979
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 11,00            11,00            
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-                 
10 RESERVATÓRIO UN  L  C  A/E  V  TX  P  PE DMT  Q  Total 

 10.1 BASE DO RESERVATÓRIO

10.1.1  90680 

PERFURATRIZ HIDRÁULICA SOBRE CAMINHÃO COM TRADO CURTO ACOPLADO, 
PROFUNDIDADE MÁXIMA DE 20 M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 1500 MM, POTÊNCIA 
INSTALADA DE 137 HP, MESA ROTATIVA COM TORQUE MÁXIMO DE 30 KNM - 
CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP              10,00 10,00            

10.1.2  104920 
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG           341,09 341,09         

10.1.3  96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG              27,72 27,72            

10.1.4  102476 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³                 6,29 6,29               

10.1.5  103670 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³                 6,29 6,29               

10.1.6  97086 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2021

m²                 5,03 5,03               

10.1.7  00039746 
CHUMBADOR DE ACO GALVANIZADO, 1" X 600 MM, PARA POSTES DE ACO COM 
BASE, INCLUSO PORCA E ARRUELA

UN                 4,00 4,00               

10.2 RESERVATÓRIO METALICO

10.2.1  COMP. 08
Reservatório metálico em chapa de aço carbono ASTM A-36/tipo Taça, 
Cap.7.000L c/ pint. int. proteção epóxi poliamida 180 a 200 micras e ext. esmalt. 
sinté. anti-corros. alta quali. 180 a 200 micras- Fornecimento e instalação

un 1,00               1,00               

10.2.2  12993 
Pára-raio tipo Franklin 350mm, latão cromado, para descida 1 cabos, c/suportee 
conectores p/cabo terra,  inclusive mastro aço galv 3mx1.1/2" e 3mx2" e base e 
sinalizador duplo

un 1,00               1,00               



Item Descrição Total Por 

Etapa

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 52.400,91 26,89% 14.088,03 26,89% 14.088,03 15,41% 8.074,95 15,41% 8.074,95 15,41% 8.074,95

2.0 SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO 169.367,28 50,00% 84.683,64 50,00% 84.683,64

3 REVESTIMENTOS 182.160,84 50,00% 91.080,42 50,00% 91.080,42

4 CONCLUSÃO DO POÇO 2.893,44 50,00% 1.446,72 50,00% 1.446,72

5 MURO LIMITROFE 65.333,96 64,10% 41.878,04 35,90% 23.455,92

6 CUBICULO DO QUADRO DE COMANDO 28.903,05 50,00% 14.451,02 50,00% 14.452,03

7 ELEVATORIA 165.661,00 49,02% 81.211,98 50,98% 84.449,02

8 SUBESTAÇÃO 48.430,80 50,00% 24.215,40 50,00% 24.215,40

9 ADUTORA 1.368,08 50,00% 684,05 50,00% 684,03

10 REDE DE DISTRIBUIÇÃO 146.767,27 100,00% 146.767,27

11 LIGAÇÕES DOMICILIARES 4.849,80 100,00% 4.849,80

12 RESERVATÓRIO 93.863,57 100,00% 93.863,57

962.000,00 19,89% 191.298,81 19,89% 191.298,81 17,73% 170.515,44 31,91% 306.948,42 10,60% 101.938,52

19,89% 191.298,81 39,77% 382.597,62 57,50% 553.113,06 89,40% 860.061,48 100,00% 962.000,00

TOTAL

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS

Obra

Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Município de SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA 



 

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 01 Próprio ADMINISTRACAO LOCAL MÊS 1,0000000 6.565,00 6.565,00

Composição 

Auxiliar

 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 20,0000000 120,29 2.405,80

Composição 

Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120,0000000 34,66 4.159,20

3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 02 Próprio TUBO PVC DE REVESTIMENTO GEOMECANICO NERVURADO 

REFORCADO, DN = 150 MM, COMPRIMENTO = 2 M

M 1,0000000 149,17 149,17

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0600000 23,71 1,42

Insumo 9850 SINAPI TUBO PVC DE REVESTIMENTO GEOMECANICO NERVURADO 

REFORCADO, DN = 150 MM, COMPRIMENTO = 2 M

M 1,0000000 147,75 147,75

 6.8.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 03 Próprio CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

M 1,0000000 37,51 37,51

Composição 

Auxiliar

 98463 SINAPI SUPORTE ISOLADOR PARA CORDOALHA DE COBRE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017

UN 0,5000000 27,70 13,85

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0957000 24,74 2,37

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0957000 30,60 2,93

Insumo  00000857 SINAPI CABO DE COBRE NU 16 MM2 MEIO-DURO M 1,0500000 17,49 18,36

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 04 Próprio BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS Leão 6" R7A-

19 600 8.0 Cv 

und 1,0000000 10.042,34 10.042,34

Insumo  62 Próprio BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS Leão 6" R7A-

19 600 8.0 Cv 

UND 1,0000000 10.042,34 10.042,34

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 09 Próprio BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS Leão 6" R7A-

25 600 11 Cv 

und 1,0000000 12.073,94 12.073,94

Insumo 63 Próprio BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS Leão 6" R7A-

25 600 11 Cv 

UND 1,0000000 12.073,94 12.073,94

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 05 Próprio Quadro De Comando Partida Suave - 8,0Cv und 1,0000000 1.858,86 1.858,86

Insumo  00000014 Próprio Quadro De Comando Partida Suave - Starter 8,0Cv UN 1,0000000 1.858,86 1.858,86

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 10 Próprio Quadro De Comando Partida Suave - 11,0Cv und 1,0000000 2.459,00 2.459,00

Insumo  00000014 Próprio Quadro De Comando Partida Suave - Starter 11,0Cv UN 1,0000000 2.459,00 2.459,00

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 06 Próprio FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM TUBOS DE PVC  DN=50 

MM

M 1,0000000 27,38 27,38

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0900000 28,43 2,56

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0900000 23,71 2,13

Insumo  00036378 SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 20, DN 50 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 

5647)

M 1,0000000 20,46 20,46

Insumo  00003845 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC PBA, JE, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE AGUA (NBR 

10351)

UN 0,1666670 13,39 2,23

8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 07 Próprio POSTE DE CONCRETO DUPLO T H=9M CARGA NOMINAL 500KG 

INCLUSIVE ESCAVACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO

und 1,0000000 1.744,80 1.744,80

Composição 

Auxiliar

94969 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 0,1500000 434,24 65,14

Composição 

Auxiliar

91634 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - 

CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,2500000 239,93 299,91

Composição 

Auxiliar

103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

m³ 0,1500000 318,28 47,74

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 23,52 141,12

Insumo 5056 SINAPI POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 9,00 

M, RESISTENCIA DE 600 DAN, TIPO B

UN 1,0000000 1.190,89 1.190,89

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 08 Próprio Reservatório metálico em chapa de aço carbono ASTM A-36/tipo Taça, 

Cap.7.000L c/ pint. int. proteção epóxi poliamida 180 a 200 micras e ext. 

esmalt. sinté. anti-corros. alta quali. 180 a 200 micras- Fornecimento e 

instalação

und 1,0000000 15.843,00 15.843,00

Insumo 15 Próprio Reservatório metálico em chapa de aço carbono ASTM A-36/tipo Taça, 

Cap.7.000L c/ pint. int. proteção epóxi poliamida 180 a 200 micras e ext. 

esmalt. sinté. anti-corros. alta quali. 180 a 200 micras

UN 1,0000000 15.843,00 15.843,00

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP. 11 Próprio Reservatório metálico em chapa de aço carbono ASTM A-36/tipo Cilindrico, 

Cap.32.000L c/ pint. int. proteção epóxi poliamida 180 a 200 micras e ext. 

esmalt. sinté. anti-corros. alta quali.180 a 200 micras- Fornecimento e 

instalado

und 1,0000000 40.000,00 40.000,00

Insumo 16 Próprio Reservatório metálico em chapa de aço carbono ASTM A-36/tipo Cilindrico, 

Cap.32.000L c/ pint. int. proteção epóxi poliamida 180 a 200 micras e ext. 

esmalt. sinté. anti-corros. alta quali.180 a 200 micras- Fornecimento e instalado

UN 1,0000000 40.000,00 40.000,00Equipamento para Aquisição 

Permanente

Tipo

Material

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

Equipamento para Aquisição 

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS

Material

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS

Material

Tipo

Equipamento para Aquisição 

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

B.D.I. Encargos Sociais

Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Município de SÃO FRANCISCO DO 

BREJÃO - MA 

SINAPI - 06/2024 - Maranhão

SBC - 08/2024 - Maranhão

SICRO3 - 04/2024 - Maranhão

23,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos

Composições Analíticas com Preço Unitário

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA
Taxa de seguros + Garantia (*) 0,28 0,75 0,49 0,49
Risco 1,00 1,74 1,39 1,39
Despesas Financeiras 0,94 1,17 0,99 0,99
Administração Central 3,43 6,71 4,93 5,11
Lucro 6,74 9,40 8,04 6,74
Tributos (soma dos itens abaixo) 4,65 6,15 5,40 6,15
COFINS 3,00 3,00 3,00 3,00
PIS 0,65 0,65 0,65 0,65
CPRB 0,00 0,00 0,00 0,00
ISS (**) (***) 1,00 2,50 1,75 2,50
TOTAL 23,00
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 325/2007 - TCU - Plenário

Onde:

Observações:

(**) - A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 50% do valor dos serviços.

(***) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal.

(*) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução.

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

AC = taxa de rateio da Administração Central;
DF = taxa das despesas financeiras;
R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;
I = taxa de tributos;
L = taxa de lucro.

COMPOSICAO DE BDI

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
OBJETO: Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Município de SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA
LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO

DESCRIÇÃO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 1,00 1,00
A Total dos Encargos Sociais Básicos 37,80 37,80

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87 0,00
B2 Feriados 3,95 0,00
B3 Auxílio-Enfermidade 0,86 0,67
B4 13° Salário 10,7 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,71 0,56
B7 Dias de Chuva 1,46 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08
B9 Férias Gozadas 14,04 10,93

B10 Salário Maternidade 0,03 0,03
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A 49,80 20,66

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,44 3,46
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,1 0,08
C3 Férias Indenizadas 0,00 0,00
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,94 3,07
C5 Indenização Adicional 0,37 0,29
C Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A 8,85 6,90

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 18,82 7,81
D2 Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,39 0,31

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 19,21 8,12

E1
E Total dos Encargos Sociais Complementares 0,00 0,00

115,66% 73,48%TOTAL (A+B+C+D+E)

COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
OBJETO: Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Município de SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA
LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

* GRUPO E



VISTA LATERAL DO SISTEMA

POÇO TUBULAR

RELAÇÃO DE MATERIAL

PLANTA BAIXA

CAPACIDADE

ESQUEMA DO RESERVATÓRIO ELEVADO

CONSUMO PVC 50 mm

ALIMENTAÇÃO PVC 20 mm
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PLANTA BAIXA
ESQUEMA DE LIGAÇÃO HIDRÁULICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

PLANTA BAIXA

Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

PERFURAÇÃO DE POÇO

 SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA

OUTUBRO - 2021INDICADA

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA ZONA URBANA
NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA

01

VILA FRANCISCANO I

32.000 L



VISTA LATERAL DO SISTEMA

POÇO TUBULAR

RELAÇÃO DE MATERIAL

PLANTA BAIXA

CAPACIDADE

ESQUEMA DO RESERVATÓRIO ELEVADO

CONSUMO PVC 50 mm

ALIMENTAÇÃO PVC 20 mm
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PLANTA BAIXA
ESQUEMA DE LIGAÇÃO HIDRÁULICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

PLANTA BAIXA

Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

PERFURAÇÃO DE POÇO

 SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA

OUTUBRO - 2021INDICADA

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA ZONA URBANA
NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA

01

BAIRRO SÃO PAULO

7.000 L
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                                                                         PLANILHA DE CALCULO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
LOCALIDADE: BAIRRO SÃO PAULO DATA:  20/08/2024 COMPRIMENTO DE REDE:  2588,62 m

SETOR DE DISTR. RESERV. LIG. NO NÓ  3.   NÍV. MIN.= 12,91 mca. NÚM. DE NÓS:  27
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HF / L   

m/m

VELOC. 

m/s

COEF. f DA 

FORM. DE 

DARCY

MATERIAL 

DA TUBUL.
OBS.

22 23 135,12 265,718 263,319 0,014 0,014 0,000 0,008 50 279,911 0,001 279,911 14,193 16,592 0,000 0,004 0,322 PVC SF........DP=0

21 24 98,70 265,425 263,964 0,010 0,010 0,000 0,006 50 279,912 0,000 279,911 14,487 15,947 0,000 0,003 0,441 PVC SF........DP=0

21 22 27,79 265,425 265,718 0,017 0,003 0,014 0,016 50 279,912 0,000 279,911 14,487 14,193 0,000 0,008 0,159 PVC ..........

24 23 109,11 263,964 263,319 0,011 0,011 0,000 0,006 50 279,912 0,000 279,912 15,948 16,593 0,000 0,003 0,399 PVC SF........DP=0

18 19 26,95 265,756 265,455 0,033 0,003 0,030 0,032 50 279,913 0,001 279,912 14,157 14,457 0,000 0,016 0,079 PVC ..........

18 25 98,27 265,756 264,174 0,010 0,010 0,000 0,006 50 279,913 0,000 279,912 14,157 15,738 0,000 0,003 0,443 PVC SF........DP=0

19 21 26,37 265,455 265,425 0,030 0,003 0,027 0,029 50 279,912 0,001 279,912 14,457 14,487 0,000 0,015 0,087 PVC ..........

25 24 52,65 264,174 263,964 0,017 0,006 0,011 0,015 50 279,913 0,001 279,912 15,739 15,948 0,000 0,007 0,173 PVC ..........

16 18 29,07 265,980 265,756 0,046 0,003 0,043 0,045 50 279,914 0,001 279,913 13,934 14,157 0,000 0,023 0,056 PVC ..........

20 19 45,75 266,632 265,455 0,005 0,005 0,000 0,003 50 279,974 0,000 279,974 13,342 14,519 0,000 0,001 0,951 PVC SF........DP=0,061

26 25 50,22 264,262 264,174 0,022 0,005 0,017 0,020 50 279,913 0,001 279,913 15,651 15,739 0,000 0,010 0,126 PVC ..........

15 26 97,58 266,001 264,262 0,010 0,010 0,000 0,006 50 279,914 0,000 279,914 13,913 15,652 0,000 0,003 0,446 PVC SF........DP=0

15 16 19,09 266,001 265,980 0,048 0,002 0,046 0,048 50 279,914 0,001 279,914 13,913 13,934 0,000 0,024 0,053 PVC ..........

17 16 93,72 267,245 265,980 0,010 0,010 0,000 0,005 50 279,974 0,000 279,974 12,729 13,994 0,000 0,003 0,464 PVC SF........DP=0,06

17 20 53,75 267,245 266,632 0,010 0,006 0,005 0,008 50 279,974 0,000 279,974 12,729 13,342 0,000 0,004 0,318 PVC ..........

27 26 52,05 263,924 264,262 0,028 0,005 0,022 0,025 50 279,914 0,001 279,913 15,990 15,651 0,000 0,013 0,099 PVC ..........

12 15 36,33 266,235 266,001 0,063 0,004 0,059 0,061 50 279,916 0,001 279,914 13,681 13,913 0,000 0,031 0,041 PVC ..........

14 17 56,15 268,070 267,245 0,026 0,006 0,020 0,024 50 279,975 0,001 279,974 11,905 12,729 0,000 0,012 0,107 PVC ..........

11 27 96,97 266,350 263,924 0,038 0,010 0,028 0,033 50 279,916 0,002 279,914 13,566 15,990 0,000 0,017 0,075 PVC ..........

11 12 14,48 266,350 266,235 0,064 0,002 0,063 0,063 50 279,916 0,001 279,916 13,566 13,681 0,000 0,032 0,040 PVC ..........

10 14 55,33 268,495 268,070 0,006 0,006 0,000 0,003 50 279,985 0,000 279,985 11,490 11,915 0,000 0,002 0,786 PVC SF........DP=0,009

13 12 93,52 268,024 266,235 0,010 0,010 0,000 0,005 50 279,976 0,000 279,976 11,952 13,741 0,000 0,003 0,465 PVC SF........DP=0,06

13 14 50,60 268,024 268,070 0,032 0,005 0,026 0,029 50 279,976 0,001 279,975 11,952 11,905 0,000 0,015 0,086 PVC ..........

8 11 38,87 265,743 266,350 0,106 0,004 0,102 0,104 50 279,923 0,007 279,916 14,180 13,566 0,000 0,053 0,060 PVC ..........

7 10 56,66 268,907 268,495 0,012 0,006 0,006 0,009 50 279,985 0,000 279,985 11,078 11,490 0,000 0,005 0,277 PVC ..........

9 10 76,43 268,116 268,495 0,008 0,008 0,000 0,004 50 279,978 0,000 279,978 11,862 11,483 0,000 0,002 0,569 PVC SF........DP=0,007

9 8 116,32 268,116 265,743 0,012 0,012 0,000 0,007 50 279,978 0,001 279,977 11,862 14,234 0,000 0,003 0,374 PVC SF........DP=0,054

9 13 50,37 268,116 268,024 0,047 0,005 0,041 0,044 50 279,978 0,001 279,976 11,862 11,952 0,000 0,023 0,057 PVC ..........

5 8 58,94 263,524 265,743 0,112 0,006 0,106 0,109 50 279,934 0,011 279,923 16,410 14,180 0,000 0,056 0,060 PVC ..........

4 7 60,25 269,986 268,907 0,018 0,006 0,012 0,015 50 279,986 0,001 279,985 10,000 11,078 0,000 0,008 0,165 PVC ..........

6 7 104,76 267,735 268,907 0,011 0,011 0,000 0,006 50 279,980 0,000 279,980 12,245 11,073 0,000 0,003 0,415 PVC SF........DP=0,005

6 9 50,37 267,735 268,116 0,072 0,005 0,067 0,070 50 279,980 0,002 279,978 12,245 11,862 0,000 0,036 0,036 PVC ..........

SF = SECCION. FICTÍCIO,  EI = EXTREM. ISOLADA,  DP = DIFERENÇA DE PRESSÃO

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

VAZÃO MAX. HORÁRIA: 0,2718 l/s

VAZÃO DISTRIB. EM MARCHA: 0,0001 l/(s.m)

Panilha de Cálculo elaborada pelo Eng.
o
  Elizeu Corrêa Marcos
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SF = SECCION. FICTÍCIO,  EI = EXTREM. ISOLADA,  DP = DIFERENÇA DE PRESSÃO

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

VAZÃO MAX. HORÁRIA: 0,2718 l/s

VAZÃO DISTRIB. EM MARCHA: 0,0001 l/(s.m)

6 5 141,18 267,735 263,524 0,015 0,015 0,000 0,008 50 279,980 0,001 279,979 12,245 16,455 0,000 0,004 0,308 PVC SF........DP=0,045

1 5 57,81 261,728 263,524 0,118 0,006 0,112 0,116 50 279,946 0,012 279,934 18,218 16,410 0,000 0,059 0,059 PVC ..........

2 4 135,97 267,115 269,986 0,032 0,014 0,018 0,026 50 279,988 0,002 279,986 12,873 10,000 0,000 0,013 0,097 PVC ..........

2 6 50,27 267,115 267,735 0,103 0,005 0,098 0,101 50 279,988 0,008 279,980 12,873 12,245 0,000 0,051 0,061 PVC ..........

2 1 165,85 267,115 261,728 0,136 0,017 0,118 0,128 50 279,988 0,042 279,946 12,873 18,218 0,000 0,065 0,059 PVC ..........

3 2 5,00 267,078 267,115 0,272 0,001 0,271 0,272 50 279,994 0,005 279,988 12,916 12,873 0,001 0,138 0,054 PVC ..........

Panilha de Cálculo elaborada pelo Eng.
o
  Elizeu Corrêa Marcos
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TRANSFEREGOV

MINISTERIO DAS CIDADES

Nº / ANO DA PROPOSTA:
068701/2023

OBJETO:
Implantação de Sistema de Abastecimento de Água na Zona Urbana no Município de São Francisco do Brejão - Ma.

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
São Francisco do Brejão é um município brasileiro do estado do maranhão. sua população estimada, em 2009, era de 8.863
habitantes. O município está localizado no extremo oeste do estado do maranhão. a distância entre a sede e a capital do estado,
são luís é de 447 km (em linha reta). o acesso a sede se dá via br-010, na altura do povoado trecho seco, percorrendo a ma-125,
em 20 km de rodovia em perfeito estado de conservação. este município tem um grande potencial agrícola da região.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
A força devastadora da seca nos municípios nordestinos, caracterizada pela estiagem prolongada e redução drástica das reservas
hídricas, tem representado um desafio permanente para a sobrevivência das famílias, a falta de água gera dificuldades sociais
gravíssimas, doenças, êxodo rural, desemprego e inviabiliza a economia familiar, pois não permitem o desenvolvimento
sustentável das principais atividades de geração de emprego.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
Fomentar a distribuição de água para a população zona urbana, tendo em vista que a localidade a ser contemplada não dispõe de
sistema de abastecimento de água e a população utiliza-se de poços escavados e das chuvas e riachos para suas necessidades,
pleiteamos, portanto, ações governamentais com soluções estruturadoras que permitam condições adequadas de salubridade
ambiental e melhor qualidade de vida para a população, o que vai ao encontro das diretrizes do programa.

A proposta se destina ao atendimento das demandas básicas tocante ao fornecimento e qualidade de água das famílias no
município, visando ofertar os serviços de abastecimento de água de modo eficiente, adequado e satisfatório, em atendimento ao
interesse público e às necessidades dos usuários.

PÚBLICO ALVO:

Modificar os cenários socioeconômicos para boa parte da população na zona urbana Do Município de São Francisco do
Brejão/MA, através da Implantação de Sistema de Abastecimento de Água, fomentando e dando uma melhor qualidade de vida
à população carente de acesso à água, além da segurança hídrica e melhoria dos índices de saúde, a ação viabilizará melhora
significativa no bem estar dos moradores, ocasionando assim a melhoria da qualidade de vida.

RESULTADOS ESPERADOS:

MINISTERIO DAS CIDADES
CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
56000

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
625.624.102-97 JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

1 - DADOS DO CONCEDENTE
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2 - DADOS DO PROPONENTE

01.616.680/0001-35

MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO BREJAO

SAO FRANCISCO DO BREJAO MA
0230

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

RUA CLAUDINO BORGES, S/N
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

65929000
CIDADE: UF:

99984348511
CÓDIGO
MUNICÍPIO:

CEP: DDD/TELEFONE:

BANCO: AGÊNCIA:
104 - CAIXA ECONOMICA 1119-3

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
847.922.483-53 EDINALVA BRANDAO GONCALVES

AVENIDA CASTELO BRANCO, 38 - CENTRO
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

65929000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

0066472035
CONTA CORRENTE:
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES:

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

R$ 962.000,00

R$ 1.981,00

R$ 0,00

2026VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO:

Ano Valor

2023 R$ 960.019,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 1.981,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA:

FIM DE VIGÊNCIA:

31/12/2023

01/12/2026

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00
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Latitude: Longitude:-5.12159 -47.38935

POSSUI PLANO NACIONAL DE POLÍTICA?

IDENTIFICADOR DA OBRA:
31866.21-82

ESTE PROJETO DE INVESTIMENTO TEM ESTUDO DE VIABILIDADE? Não

NOME DO PROJETO:

Obra

ESPÉCIE DA INTERVENÇÃO:
Construção

EIXO:
Social

TIPO:
Infraestrutura Hídrica, Portos, Hidrovia

SUBTIPO:
Abastecimento de Água

QUANTIDADE DE EMPREGOS GERADOS:

POPULAÇÃO BENEFICIADA:

DESCRIÇÃO DA POPULAÇÃO BENEFICIADA:

Não

Geometrias

HÁ PLANO DE POLÍTICA VINCULADO:

Não

A OBRA FOI MODELADA EM BIM? Não

Implantação de Sistema de Abastecimento de Água na Zona Urbana no Município

NATUREZA DA INTERVENÇÃO:

5 - CADASTRO DE OBRA
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6 - PLANO DE TRABALHO

Meta nº: 1

Especificação:

Quantidade: Valor:

Início Previsto: Término Previsto:

Município:UF:

Endereço:

31/12/2023 01/12/2026

Implantação de Sistema de Abastecimento de Água na Zona Urbana no Município de São Francisco do Brejão -
Ma.

R$ 962.000,00

CEP:

UN 1.0

Valor Global: R$ 962.000,00

Unidade de Medida:

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1

                                   Implantação de Sistema de Abastecimento de Água na Zona Urbana no Município de São Francisco do
Brejão - Ma.

R$ 962.000,00 31/12/2023 01/12/20261.0 UN

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MINISTERIO DAS CIDADES

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2024Janeiro

R$ 960.019,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Implantação de Sistema de Abastecimento de Água na Zona Urbana no Município de São Francisco do Brejão -
Ma.

R$ 960.019,001

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO BREJAO

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2024Janeiro

R$ 1.981,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Implantação de Sistema de Abastecimento de Água na Zona Urbana no Município de São Francisco do Brejão -
Ma.

R$ 1.981,001

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1
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9 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ 962.000,00 R$ 962.000,00

zona urbana do município de São Francisco do Brejão - MA - Bairros São

0230 - SAO FRANCISCO DO BREJAO

UN

MA65929-000

Implantação de Sistema de Abastecimento de Água na Zona Urbana no Município de São
Francisco do Brejão/MA, localização bairro São Paulo -5.129251°, -47.395826°,
localização Vila Franciscano -5.130165°, -47.380291°, contendo em cada um dos dois
sistemas: perfuração de poço artesiano 6”, proteção com construção de muro, sistema
elétrico e quadro de comando e subestação de energia, recalque com bomba 8 CV (São
Paulo) e 11 CV (Vila Franciscano), estrutura e reservatório metálico em chapa de aço
carbono 7 mil litros (São Paulo) e 32 mil litros (Vila Franciscano). Total da rede de
distribuição com 2.588,62 m de tubo de PVC 50 mm, 12 ligações domiciliares

Recursos do Instrumento 449051

OBSERVAÇÃO:

10 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

Código RecursosTotal

NATUREZA DA DESPESA

Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de
Aplicação

449051 R$ 962.000,00 R$ 962.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 962.000,00TOTAL GERAL:
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11 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _____________________________
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

                   Local e Data                                                                            Proponente

12 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

                   Local e Data                                                                       Concedente
                                                                           (Representante legal do Órgão ou Entidade

Aprovado

13 - ANEXOS

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO CAPACIDADE TECNICA.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO CONTRAPARTIDA.pdf

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:
OF 1519_2024 - PM Sao Francisco do Brejao - solicitação de início do processo licitatório-assinado (1).pdf
DOU APLICAÇÃO RETROATIVA REGIME SIMPLIFICADO.pdf
Termo Aditivo - Inclusao no Regime Simplificado Assinado.pdf
Contrato 955017 2023.pdf
Publicação DOU.pdf

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial
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Gerência Executiva Governo São Luís - MA 
Rua Perdizes, quadra 35, nr 01. 

Edifício Via Manhattan III, Torre 2, 6° andar. 
65075-340 - São Luis -  MA 

 
Ofício nº 1519 / 2024 / GIGOV/SL 
 
 
 

São Luís, 23 de outubro de 2024 
 
 
 
A Sua Excelência a Senhora  
EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES 
Prefeita Municipal 
Prefeitura Municipal de São Francisco do Brejão 
Avenida Castelo Branco, 154 - Centro 
CEP: 65291-000 – São Francisco do Brejão – MA 
 
 
 
Assunto: Recursos do Orçamento Geral da União - 2023 – REGIME SIMPLIFICADO  
Ref.: Contrato de Repasse OGU nº 955017/2023 - Operação 1092045-25 - Programa 
Saneamento Básico – implantação de sistema de abastecimento de água na zona urbana no 
município de são francisco do brejão - ma  
 
 
 
 Senhora Prefeita Municipal, 
 
 
 
1.  Reportamos o contrato de repasse em epígrafe, celebrado em 31/12/2023, cujo valor 
global é de R$ 962.000,00. 
 
1.1.  Salientamos que essa operação, com valor de investimento de até R$ 1.500.000,00 
(repasse + contrapartida), se submete ao regramento do Regime Simplificado, conforme estabelecido 
na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU N° 28, de 21 de maio de 2024. 

 
1.1.1.  Considerando esse dispositivo legal, e o momento pós contratação da operação, é 
necessário ponderarmos informações pertinentes aos trâmites de continuidade do processo, em 
especial aqueles sob responsabilidade exclusiva do convenente. 

 
1.2.  Com relação aos contratos do Regime Simplificado, é importante relembrarmos o 
regramento previsto no § 2º do art. 11º da PC nº 28, o qual transcrevemos: 

grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO 
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§ 2º Não haverá análise nem aceite de termo de referência, anteprojeto, projeto, orçamento, 
resultado do processo licitatório ou outro documento necessário para o início da execução 
do objeto, e caberá à concedente ou mandatária verificar o cumprimento do objeto pactuado 
ao final da execução do instrumento. 
 

1.3.  Conforme exposto, para o contrato em referência, a Caixa não se manifestará quanto 
ao atendimento de cláusula suspensiva, se for o caso, nem quanto à viabilidade da documentação 
técnica apresentada, não realizando análise nem aceite de termo de referência, anteprojeto, projeto, 
orçamento, publicidade e resultado do processo licitatório, ou qualquer outro documento necessário 
para o início da execução do objeto.  
 
1.4.  Com o intuito de auxiliar na evolução do mencionado contrato de repasse, destacamos 
abaixo as principais rotinas que deverão ser observadas por esse convenente, e que não serão objeto 
de acompanhamento direto pela CAIXA, conforme estabelecido pelo Regime Simplificado. 
 
2.  ORIENTAÇÕES GERAIS   
 
2.1.  Ressaltamos que permanece inalterada a obrigação do convenente de registrar no 
Transferegov todos os documentos técnicos, jurídicos e institucionais previstos normativamente, bem 
como assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e 
serviços estabelecidos no instrumento, além de executar e fiscalizar os trabalhos necessários à 
consecução do objeto dentro das normas técnicas de engenharia, das diretrizes do programa nas quais 
a proposta se enquadra e do plano de trabalho aprovado.  
 
2.2.  Para as operações do Ministério das Cidades, em cumprimento à Portaria n° 988/2024, 
alertamos que os entes deverão solicitar autorização do Ministério Gestor para os eventos de 
assinatura de contratos, visitas a obras e inaugurações de empreendimentos, bem como entrega de 
equipamentos e veículos de transporte público custeados ou financiados com recursos oriundos do 
Ministério, com 30 dias de antecedência, via comunicado/convite à Gerência Executiva Governo São 
Luís/MA. 
 
2.2.1.  Desta forma, alertamos que os convites/solicitações de autorização deverão ocorrer, 
preferencialmente, com 40 dias de antecedência à Gerência Executiva Governo São Luís/MA, para 
inserção em sistema. 
 
3.  CLÁUSULA SUSPENSIVA   
 
3.1.  Tratando-se de contrato celebrado com Cláusula Suspensiva, encontra-se sob 
responsabilidade desse convenente atender o prazo previsto no § 2º do Art. 7º da PC nº 28, 
providenciando o atendimento de solução quanto a documentação técnica em módulo específico do 
Projeto Básico, conforme requerido na Plataforma Transferegov, visando evolução do contrato à fase 
do processo licitatório.  
 
4.  PROCESSO LICITATÓRIO   
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4.1.  Após superada as fases de elaboração e inserção do projeto básico e, se for o caso, da 
condição suspensiva, esse convenente deve obedecer à rotina do Processo Licitatório, orientada no 
módulo “Execução do Convenente”, nas abas “Processo de Execução”, “Verificação do Resultado 
do Processo licitatório” e “Instrumentos Contratuais”, na plataforma Transferegov.  
 
4.2.  Devem ser inseridos os arquivos correspondentes a cada modalidade licitatória, 
obedecendo ao previsto na Lei 14.133/2021, e suas alterações, e no Art. 5º da PC 28/2024. Dentre 
esses documentos, destacamos: 
 

 Ato de homologação e despacho de adjudicação; 
 Declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade 

convenente, ou registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento 
às disposições legais aplicáveis ao procedimento de compras e contratações (Inciso 
XIII do Art. 5º da PC 28); 

 Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado 
atestando que a empresa vencedora da licitação não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, do órgão celebrante; 

 Declaração de capacidade técnica, indicando os servidores que fiscalizarão a obra 
ou o serviço e informando que o Tomador possui condições físicas, operacionais, 
técnicas e gerenciais para a execução e fiscalização da obra ou serviço de 
engenharia; 

 Contrato assinado com a empresa fornecedora (CTEF). 
 
4.3.  Especial atenção deve ser dada à publicidade do processo licitatório, notadamente ao 
art. 54 da Lei 14.133/2021, e suas alterações: 
 

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e 
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP). 
 
§ 1º (VETADO). 
 
§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital 
no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no 
caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário 
de grande circulação.       (Promulgação partes vetadas) 
 
§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de 
seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade 
responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível 
entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente 
cadastrados para esse fim. 
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§ 3º Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela 
licitação entender cabível, também no sítio referido no § 2º deste artigo, os documentos 
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus 
anexos. 

 
4.3.1.  Ainda sobre a publicidade, é importante lembrarmos que a obrigatoriedade de 
publicação no PNCP para os municípios com até 20 mil habitantes, passa a valer apenas a partir de 
1° de abril de 2027. 
 
4.4.  Lembramos que não é permitida a utilização da modalidade pregão para contratação 
de obras, sendo permitida para aquisição de bens ou contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia. 
 
4.5.  Os procedimentos licitatórios para execução do objeto dos instrumentos deverão ser 
realizados no Portal de Compras do Governo Federal (compras.gov.br), em sistemas próprios dos 
convenentes ou em outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados ao Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP e ao Transferegov.br (Art. 51 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 30/08/2023). 
 
4.6.  Finalizado o processo licitatório, caso seja verificada necessidade de ajuste da 
contrapartida para valor maior ao celebrado, o convenente deve reportar essa situação à Caixa.  
 
4.6.1.  O valor global para enquadramento do Regime Simplificado é o da celebração do 
instrumento, não sendo objeto de desenquadramento em função de suplementação de contrapartida 
ou eventual utilização de rendimentos (§ 4º do Art. 1º da PC nº 28).  
 
5.  LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DOS RECURSOS 
 
5.1.  A liberação dos recursos para execução do instrumento ocorrerá preferencialmente 
em parcela única, e é obrigação do convenente atender as seguintes condições (Art. 11 da PC nº 28):  
 

 Registro, no Transferegov, dos projetos de engenharia, documentos de 
titularidade de área e de licenciamento ambiental; 

 Registro pleno do processo licitatório no Transferegov; e 
 Comprovação do envio pelo convenente do instrumento de contrato ao PNCP - 

Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
5.2.  Os recursos serão integralmente desbloqueados na conta vinculada assim que forem 
depositados, simplificando emissão futura dos pagamentos (OPPs). 
 
6.  EXECUÇÃO FÍSICO E FINANCEIRA 
 
6.1.  Não existe a previsão de Autorização de Início de Objeto – AIO no regime 
simplificado, ainda assim, o TGOV encontra-se em momento de transição e, até ser ajustado pelo 
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Ministério da Gestão e da Inovação em Serviço Público, o convenente deverá observar a emissão de 
AIO automática nessa plataforma.  
 
6.1.1.  A situação de AIO – Autorização de Início do Objeto, estará informada na aba 
Execução Convenente/Instrumentos Contratuais/CHECKLIST. 
 
6.1.2.  Instruções operacionais sobre essa rotina estão descritas nos Tutoriais da Plataforma 
Transferegov, link: https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/obras. 
 
6.2.  Oportuno lembrarmos que é responsabilidade contratual do Tomador a colocação da 
Placa de Obra quando de seu início, conforme orientações disponibilizadas pela Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência da República.  
 
6.3.  Durante a execução físico e financeira, o convenente juntamente com a empresa 
contratada deverão registrar no Transferegov todos os documentos previstos normativamente 
(boletins de medição ou PLE – Planilha de Levantamento de Eventos, a depender do regime de 
execução, fotos georreferenciadas, além de documentos que serão necessários para a prestação de 
contas). 
 
6.3.1.  Durante a evolução da obra, deve ser incluído através do Transferegov, módulo 
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, documentação básica para habilitar o módulo a fim de que a 
empresa vencedora da licitação inclua medições de obra. 

 
6.3.2. Lembramos alguns dos documentos a serem incluídos inicialmente, sem prejuízo da 
inclusão dos demais documentos técnicos julgados pertinentes pelo Convenente: 
 

 ART/RRT  
 Declaração de capacidade técnica 
 Ordem de início 

 

6.3.3. As rotinas para cadastro e acompanhamento de obra pela empresa estão descritas nos 
Tutoriais para empresas no link: https://www.gov.br/transferegov/pt-br/manuais/transferegov/obras.  
 
6.3.4. Após o registro de percentual de obra pela empresa, deve ser inserido também o RRE 
preenchido e assinado pelos responsáveis do Convenente.  
 
6.4.  Durante a execução físico financeira do contrato, a CAIXA não realizará análise ou 
aceite de medições, mas atuará na gestão operacional do contrato, executando, por exemplo, as 
seguintes atividades: 
  

 Emissão de empenhos complementares; 
 Acompanhamento dos prazos e providências para liquidação de empenhos; 
 Atendimento a determinações judiciais, auditorias e demandas de órgãos de 

controle; 
 Orientação ao Convenente (inclusive normativa e Diretrizes Programáticas); 
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 Gestão da vigência dos instrumentos; 
 Extinção/rescisão contratual nas situações previstas normativamente; 
 Monitoramento do prazo - cláusula suspensiva; e 
 Monitoramento do prazo para devolução dos saldos remanescentes. 

 
7.  VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO OBJETO 
 
7.1.  Ao se atingir o marco de execução de 100% (cem por cento) do cronograma físico, 
o convenente deve comunicar à Mandatária a ocorrência do cumprimento do objeto. 
 
 
7.2.  Conforme art. 12 da PC nº 28/2024, à CAIXA caberá a verificação do cumprimento 
do objeto pactuado, por meio da: 
 

 

 Verificação dos boletins de medição e fotos georreferenciadas registradas pela 
empresa executora e pelo convenente do Transferegov.br e pela vistoria final in 
loco para constatação da compatibilidade com o plano de trabalho, no caso de obras 
e serviços de engenharia; e 

 Avaliação das informações, fotos georreferenciadas e documentos inseridos no 
Transfergov.br, para os demais objetos. 

 
 

7.2.1.  Nos casos de obras e serviços de engenharia, além do exposto no item anterior, a 
CAIXA poderá utilizar as peças técnicas para auxiliar na verificação, salientando que essa eventual 
utilização não se confunde com uma análise retroativa, constituindo-se apenas em uma fonte de 
informação complementar para a verificação visual da compatibilidade entre a obra executada e o 
plano de trabalho. 
 
 
7.2.2.  Para os casos que não envolvam obras e serviços de engenharia, não há vistoria final 
in loco, sendo que para a constatação do cumprimento do objeto poderão ser observados os seguintes 
documentos: 
 
 

 Para o caso de equipamentos: RRE, nota fiscal com as especificações do 
equipamento (capacidades, potência, tração, dimensões) e sua identificação 
(chassis, o número de série e ano de fabricação). 

 
 Para o caso de estudos/projetos: RRE, ART/RRT, Termo de Referência conforme 

licitado, inserção dos produtos no Transferegov, aprovação dos produtos pelo 
Convenente/Recebedor. 
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7.3.  Se na vistoria final forem identificadas inconsistências significativas, que afetem a 
funcionalidade do objeto, a CAIXA emitirá um comunicado ao convenente relatando a inconsistência 
identificada e estabelecendo um prazo de 45 dias para que sejam promovidos os ajustes necessários. 
 
 
7.3.1.  Ao final desse prazo, a CAIXA realizará uma vistoria extra, para verificar se a 
inconsistência foi resolvida e se o objeto foi cumprido. 
 
 
 
7.4.  Se na vistoria final forem identificadas inconsistências significativas, que afetem a 
funcionalidade do objeto e não possam ser sanadas, o convenente será notificado para que faça a 
devolução do recurso referente à parcela sem funcionalidade, sob pena de instauração de TCE – 
Tomada de Constas Especial. 
 
8.  CONCLUSÃO 
 
8.1 CAIXA reafirma seu apoio e parceria, colocando-se à disposição para eventuais 
esclarecimentos. 
  
 

Respeitosamente, 
 

 
 
 

REGINA CELIA BARBOSA RIBEIRO MARINHO 
Coordenadora de Filial 

Gerência Executiva Governo São Luís/MA 
 
 
 
 
 

CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO 
Gerente de Filial 

Gerência Executiva Governo São Luís/MA 

CARLOS ANDRE CORREA 
CARDOSO:09473346700

Assinado de forma digital por 
CARLOS ANDRE CORREA 
CARDOSO:09473346700 
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de serviços do sistema único de assistência social - suas - ampliação de centro de
referência especializado de assistência social - creas; Programa Proteção Social no
Âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS); Valor: R$ 2.351.325,76; dos
recursos: R$ 2.327.812,50, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 550015,
Gestão 0001, Programa de Trabalho 082445031219G0001, NE 2023NE000413, de
28/11/2023 e R$ 23.513,26 de contrapartida. Vigência 31/12/2027 - 31/12/2023
ROSÂNGELA DE AZEVEDO MIRANDA ELYADES e ROGÉRIO OLIVEIRA DA CRUZ.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 949760/2023, firmado pelo Município de Goiân i a - G O,
CNPJ 01.612.092/0001-23; junto à União Federal por intermédio do MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE FOME, representada
pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto estruturação da rede
de serviços do sistema único de assistência social - suas - ampliação de centro de
convivência.; Programa Proteção Social no Âmbito do Sistema Único de Assistência
Social (SUAS); Valor: R$ 2.351.325,76; dos recursos: R$ 2.327.812,50, correrão à conta
da União no exercício de 2023, UG 550015, Gestão 0001, Programa de Trabalho
082445031219G0001, NE 2023NE000412, de 28/11/2023 e R$ 23.513,26 de
contrapartida. Vigência 31/12/2027 - 31/12/2023 ROSÂNGELA DE AZEVEDO MIRA N DA
ELYADES e ROGÉRIO OLIVEIRA DA CRUZ.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 949819/2023, firmado pelo Município de Goiân i a / G O,
CNPJ 01.612.092/0001-23; junto à União Federal por intermédio do MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE FOME, representada
pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto estruturação da rede
de serviços do sistema único de assistência social - suas - construção de unidade de
acolhimento; Programa Proteção Social no Âmbito do Sistema Único de Assistência
Social (SUAS); Valor: R$ 2.351.325,76; dos recursos: R$ 2.327.812,50, correrão à conta
da União no exercício de 2023, UG 550015, Gestão 00001, Programa de Trabalho
082445031219G0001, NE 2023NE000415, de 28/11/2023 e R$ 23.513,26 de
contrapartida. Vigência 31/12/2027 - 31/12/2023 ROSÂNGELA DE AZEVEDO MIRA N DA
ELYADES e ROGÉRIO OLIVEIRA DA CRUZ.

R E T I F I C AÇ ÃO

Contrato de Repasse nº 944201/2023/MS/CAIXA, Contratado Município de
Goiânia, DOU de 11/01/2024, seção 3, página 68, onde se lê (Contrato de Repasse nº
944201/2023, firmado pelo FMS DE GOIÂNIA, CNPJ37.623.352/0001-03; junto à União
Federal por intermédio do Ministério da Saúde, representada pela Caixa Econômica
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Ente Interveniente MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, CNPJ
01.612.092/0001-23; Objeto ampliação de unidade de atenção especializada em saúde;
Programa Atenção Especializada à Saúde; Valor: R$1.699.908,00; dos recursos: R$
676.259,00, correrão à conta da União no exercício de2023, UG 250107, Gestão 0001,
Programa de Trabalho 10302501885350052, NE2023NE000126, de 01/12/2023, UG
250107, Gestão 0001, Programa de Trabalho10302501885350052, NE2023NE000127, de
01/12/2023e R$1.023.649,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 - 31/12/2023
ROSÂNGELA DE AZEVEDO MIRANDA ELYADES, WILSON MODESTO POLLARA e ROGÉRIO
OLIVEIRA DA CRUZ), leia-se (Contrato de Repasse nº 954682/2023, firmado pelo Município
de Goiânia-GO, CNPJ 01.612.092/0001-23; junto à União Federal por intermédio do
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04; Objeto sinalização e qualificação viária no município de Goiânia; Programa Mobilidade
Urbana; Valor: R$ 16.800.000,00; dos recursos: R$ 16.759.099,00, correrão à conta da
União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 0001, Programa de Trabalho
15451221900T10001, NE 2023NE003363, de 28/12/2023 e R$ 40.901,00 de contrapartida.
Vigência 31/12/2027 - 31/12/2023 ROSÂNGELA DE AZEVEDO MIRANDA ELYADES e
ROGÉRIO OLIVEIRA DA CRUZ). 31/12/2023.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO JOÃO PESSOA - PB
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 955287/2023, firmado pelo Município de RIACHÃO DO
POÇO - PB, CNPJ 01.612.366/0001-84; junto à União Federal por intermédio do Ministério
da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de estradas vicinais.; Programa
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 3.833.065,00; dos recursos: R$
3.828.065,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 530020, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 20608221700SX7031, NE 2023NE001387, de 30/12/2023 e R$
5.000,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2027 - 30/12/2023 JOVÂNIO GOMES DA SILVA e
MARIA AUXILIADORA DIAS DO REGO.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO MANAUS - AM
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 950580/2023, firmado pelo Município de Atalaia do Norte-
AM, CNPJ 04.530.713/0001-18; junto à União Federal por intermédio do Ministério das
Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
construção de melhorias sanitárias domiciliares no município de atalalia do norte/am;
Programa Saneamento Básico; Valor: R$ 389.205,00; dos recursos: R$ 384.205,00, correrão
à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
10512222221CI0001, NE 2023NE002218, de 05/12/2023 e R$ 5.000,00 de contrapartida.
Vigência 28/12/2026 - 28/12/2023 HAMILTON CESAR PACHECO BANDEIRA e DENIS LINDER
ROJAS DE PAIVA.
ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 948590/2023, firmado pelo Município de Carauari, CNPJ
04.530.044/0001-84, neste ato representando o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ
14.090.756/0001-83; junto à União Federal por intermédio do Ministério da Saúde,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Ampliação
de Unidade de Atenção Especializada em Saúde; Programa Atenção Especializada à Saúde;
Valor: R$ 1.442.819,00; dos recursos: R$ 1.442.819,00, correrão à conta da União no
exercício de 2023, UG 250107, Gestão 00001, Programa de Trabalho 10302501885350013,
NE 2023NE000173, de 08/12/2023 e R$ 0,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 -
31/12/2023 HAMILTON CESAR PACHECO BANDEIRA e BRUNO LUIS LITAIFF RAMALHO.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO NATAL - RN
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 949312/2023, firmado pelo Município de
Serrinha-RN, CNPJ 08.144.792/0001-80; junto à União Federal por intermédio
do Ministério do Esporte, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto Reforma e modernização de campos de futebol e
quadra poliesportiva no Município de Serrinha/RN; Programa Esporte; Valor: R$
480.000,00; dos recursos: R$ 477.500,00, correrão à conta da União no
exercício de 2023, UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho
27812502600SL0001, NE 2023NE000325, de 23/11/2023 e R$ 2.500,00 de
contrapartida. Vigência 13/12/2026 - 29/12/2023 André Ricardo Mendes Vieira
e José Antônio de Medeiros Clemente.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO PORTO ALEGRE - RS
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 954567/2023, firmado pelo Município de Sentinela do Sul-
RS, CNPJ 94.068.277/0001-08; junto à União Federal por intermédio do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto aquisição de equipamento para apoio à produção.;
Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 703.800,00; dos
recursos: R$ 382.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 530020,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608221700SX0001, NE 2023NE001357, de
28/12/2023 e R$ 512.800,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2026 - 31/12/2023 Iuri
Jadovski e PAULO ROBERTO DE SOUZA COUTINHO.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO PORTO VELHO - RO
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 949687/2023, firmado pelo Município de São Miguel do
Guaporé-RO, CNPJ 22.855.167/0001-77; junto à União Federal por intermédio do Ministério
das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
adequação de vias urbanas.; Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 299.277,08; dos
recursos: R$ 287.306,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900T10001, NE 2023NE002119, de
22/11/2023 e R$ 11.971,08 de contrapartida. Vigência 30/11/2026 - 31/12/2023 Simon
Tupac Alvarez Catalan e Cornélio Duarte de Carvalho.
ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 948658/2023, firmado pelo Município de São Miguel do
Guaporé-RO, CNPJ 22.855.167/0001-77; junto à União Federal por intermédio do Ministério
da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto manutenção de estradas e via vicinais.; Programa
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 584.003,00; dos recursos: R$
578.003,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 530020, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 20608221700SX0001, NE 2023NE000765, de 08/11/2023 e R$
6.000,00 de contrapartida. Vigência 30/11/2026 - 31/12/2023 Simon Tupac Alvarez Catalan
e Cornélio Duarte de Carvalho.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO RECIFE - PE
R E T I F I C AÇÕ ES

EXTRATOS TERMOS ADITIVOS, Contrato 1067.056-41, DOU de 05/01/2024,
seção 3, página 97, onde se lê, T. Aditivo: 04/12/2023, leia-se: 25/12/2023. Contrato
1066.081-53 DOU de 05/01/2024, seção 3, página 97, onde se lê T. Aditivo: 04/12/2023,
leia-se : 07/12/2023

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SALVADOR - BA
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 953924/2023, firmado pelo Município de Lauro de Freitas-
BA, CNPJ 13.927.819/0001-40; junto à União Federal por intermédio do Ministério das
Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
requalificação da pavimentação asfáltica da malha viária do município de Lauro de Freitas;
Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 4.795.511,00; dos recursos: R$ 4.785.919,00,
correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 15451221900T10001, NE 2023NE003148, de 26/12/2023 e R$ 9.592,00 de
contrapartida. Vigência 29/12/2027 - 29/12/2023 Mario Sergio de Oliveira Baptista e
Moema Isabel Passos Gramacho.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO LUIS - MA
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 955195/2023, firmado pelo Município de Sítio Novo-MA, CNPJ
05.631.031/0001-64; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação
em bloco intertravado no município de sítio novo - ma.; Programa Mobilidade Urbana; Valor:
R$ 963.019,00; dos recursos: R$ 960.019,00, correrão à conta da União no exercício de 2023,
UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900T10001, NE 2023NE003479, de
30/12/2023 e R$ 3.000,00 de contrapartida. Vigência 01/12/2026 - 31/12/2023 Carlos André
Corrêa Cardoso e Antonio Coelho Rodrigues.
ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 955017/2023, firmado pelo Município de São Francisco do
Brejão-MA, CNPJ 01.616.680/0001-35; junto à União Federal por intermédio do Ministério das
Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
implantação de sistema de abastecimento de água na zona urbana no município de São
Francisco do Brejão - ma.; Programa Saneamento Básico; Valor: R$ 962.000,00; dos recursos:
R$ 1.920.038,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 10512222221CA0001, NE 2023NE003445, de 29/12/2023 e R$ 1.981,00
de contrapartida. Vigência 01/12/2026 - 31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e EDINALVA
BRANDÃO GONÇALVES.
ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 955209/2023, firmado pelo Município de Bela Vista do
Maranhão - MA, CNPJ 01.612.347/0001-58; junto à União Federal por intermédio do Ministério
das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
pavimentação asfáltica de vias no município de Bela Vista do Maranhão/MA; Programa
Mobilidade Urbana; Valor: R$ 1.450.000,00; dos recursos: R$ 1.442.000,00, correrão à conta da
União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
15451221900T10001, NE 2023NE003492, de 30/12/2023 e R$ 8.000,00 de contrapartida.
Vigência 30/12/2026 - 31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e JOSE AUGUSTO SOUSA
VELOSO FILHO
ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 955210/2023, firmado pelo Município de Bela Vista do
Maranhão - MA, CNPJ 01.612.347/0001-58; junto à União Federal por intermédio do Ministério
das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
pavimentação asfáltica de vias no município de Bela Vista do Maranhão/MA; Programa
Mobilidade Urbana; Valor: R$ 1.450.000,00; dos recursos: R$ 1.442.000,00, correrão à conta da
União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
15451221900T10001, NE 2023NE003493, de 30/12/2023 e R$ 8.000,00 de contrapartida.
Vigência 30/12/2026 - 31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e JOSE AUGUSTO SOUSA
VELOSO FILHO.
ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 955326/2023, firmado pelo Município de Bela Vista do
Maranhão - MA, CNPJ 01.612.347/0001-58; junto à União Federal por intermédio do Ministério
das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
pavimentação asfáltica de vias no município de Bela Vista do Maranhão/MA; Programa
Mobilidade Urbana; Valor: R$ 1.450.000,00; dos recursos: R$ 1.441.142,00, correrão à conta da
União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
15451221900T10001, NE 2023NE003542, de 30/12/2023 e R$ 8.858,00 de contrapartida.
Vigência 30/12/2026 - 31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e JOSE AUGUSTO SOUSA
VELOSO FILHO.
ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 954554/2023, firmado pelo Município de Pindaré Mirim - MA,
CNPJ 06.189.344/0001-77; junto à União Federal por intermédio do Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto aquisição de equipamentos para o setor de infraestrutura no
município de Pindaré Mirim - MA.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano;
Valor: R$ 2.895.000,00; dos recursos: R$ 2.865.000,00, correrão à conta da União no exercício
de 2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608221700SX0001, NE
2023NE001345, de 28/12/2023 e R$ 30.000,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2026 -
31/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e Alexandre Colares Bezerra Júnior.


